1

2

ANEXO | — DOCUMENTAGAO EXIGIDA PARA HABILITAGAO

Habilitagdo juridica:

1.1 no caso de empresario individual, inscricdo no Registro Publico de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

1.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual — MEI: Certificado da Condicdo de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitagao ficara condicionada a verificagdo da
autenticidade no sitio www.portaldoempreendedor.gov.br;

1.3 No caso de sociedade empresdria ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatdrio de seus
administradores;

1.4 inscricdo no Registro Publico de Empresas Mercantis onde opera, com averbagdo no Registro
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agéncia;

1.5 No caso de sociedade simples: inscricdo do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Juridicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicacdio dos seus
administradores;

1.6 decreto de autorizagdo, em se tratando de sociedade empreséria estrangeira em
funcionamento no Pais;

1.7 Os documentos acima deverdo estar acompanhados de todas as alteracdes ou da
consolidagdo respectiva.

Regularidade fiscal, social e trabalhista:

2.1 prova de inscricdo no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas ou no Cadastro de Pessoas
Fisicas, conforme o caso;

2.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentacio de certiddo
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributarios
federais e a Divida Ativa da Unido (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos a
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n2 1.751, de 02/10/2014, do Secretario
da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

2.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Servico (FGTS);

2.4 prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justica do Trabalho, mediante a
apresenta¢do de certiddo negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo
VII-A da Consolidagdo das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n? 5.452, de 12 de
maio de 1943;

2.5 prova de inscrigdo no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicilio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto contratual;

2.6 prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do fornecedor, relativa
a atividade em cujo exercicio contrata ou concorre;

2.7 caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto
contratual, devera comprovar tal condicdo mediante a apresentacdo de declara¢do da
Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;
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3 Qualificagdo Econémico-Financeira:

3.1 certiddo negativa de faléncia expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor.

4 Qualificagdo Técnica

4.1 Comprovacio (Atestado de Capacidade Técnica) de aptiddo para a prestag¢do dos servigos em
caracteristicas, quantidades e prazos compativeis com o objeto desta dispensa, ou com o

item pertinente, mediante a apresentacdo de atestado(s) fornecido(s) por pessoas juridicas

de direito publico ou privado.

4.1.1

Para fins da comprovacdo de que trata este subitem, os atestados deverdo dizer

respeito a contratos executados com as seguintes caracteristicas minimas:

4.1.1.10s atestados deverdo referir-se a servicos prestados atrelados a

manutengdo de equipamentos de refrigeracdo que é a parcela de maior
relevancia do objeto;

4.1.1.20s atestados deverdo referir-se a servicos prestados no dmbito de sua

41.1.3

4114

4.1.1.5

atividade econdmica principal ou secundaria especificadas no contrato
social vigente;

Podera ser admitida, para fins de comprovagao de quantitativo minimo do
servico, neste caso, de no minimo 50% (cinquenta por cento), a
apresentacdo de diferentes atestados de servicos executados de forma
concomitante, pois essa situagao se equivale, para fins de comprovagao de
capacidade técnico-operacional, a uma Unica contratagao;

Para esta andlise deverdo estar listados os produtos em que a empresa
contratada forneceu e/ou os servicos que a empresa contratada executou,
informando as quantidades, duracdo e grau de satisfacdo da empresa
privada ou érgdo publico que emitiu;

O fornecedor, em caso de necessidade de comprovagao da legitimidade
dos atestados, disponibilizard todas as informagGes necessarias,
apresentando, dentre outros documentos, cdpia do contrato que deu
suporte a contratagdo, enderego atual da contratante e local em que
foram prestados os servigos.

4.2 apresentacdo de profissional(is), devidamente registrado(s) no conselho profissional
competente, quando for o caso, detentor(es) de atestado de responsabilidade técnica por
execucdo de objeto de caracteristicas semelhantes, para fins de contratagao.

4.2.1

4.2.2

Entende-se como caracteristicas semelhantes aquelas citadas no subitem 4.2.2.1

deste anexo; e

Serdo exigidas as Certiddes de Acervo Técnico (CAT) em nome do profissional

técnico responsavel emitidas pelo Conselho em que o profissional estiver

registro.

4.3 Indicacdo de pessoal técnico, instalagdes e equipamentos disponiveis para a realizagdo do

objeto da licitacdo, bem como da qualificacdo de cada membro da equipe técnica que se

responsabilizard pelos trabalhos. A qualificagdo técnica e as competéncias destes

profissionais devem estar atreladas ao objeto.

Camara Nacional de Modelos de Licitagdes e Contratos — CNMLC/CGU/AGU
Aviso de Dispensa Eletronica — Lei n° 14.133/21 e IN SEGES/ME n° 67/2021

Verséo: Agosto/2021



4.4 Declaracdo do fornecedor atestando que conhece todas as informagdes e condigbes locais
para o cumprimento das obrigagées objeto da contratagao.

4.4.1 Fica assegurado direito a realizagdo de vistoria prévia, na forma prevista no
Termo de Referéncia.
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ANEXO Il - FORMALIZAGAO DE DEMANDA

MARINHA DO BRASIL
CENTRO MEDICO ASSISTENCIAL DA MARINHA

FORMALIZACAO DA DEMANDA n° 1/2024 |§|

Orgao: Centro Médico Assistencial da Marinha

Setor Requisitante: Gabinete do Diretor

Responsavel pela Demanda: 1° Ten (S) 15.1147.67 ADRIANA LIMA

E-mail: amanda.camilo@marinha.mil.br Telefone: (21) 2566-1202

1. Justificativa da necessidade da contratacdo de servico terceirizado, considerando o Planejamento Estratégico,
se for o caso:

A contratacdo de um servico de coquetel profissional tem a finalidade de atender as necessidades do Centro
Médico Assistencial da Marinha. A contratacdo do coquetel é indispensavel para uma visita de autoridades civis e
militares, a fim de fornecer o servico de coquetel na cerimbnia do lancamento da Pedra Fundamental para a
construcdo da Policlinica Naval Nossa Senhora da Penha, ofertando opcbes adequadas para diferentes
necessidades alimentares, contribuindo para a imagem institucional, eficiéncia organizacional, promocdo e o
fortalecimento das relagdes institucionais.

2. Quantidade de material a ser adquirido:

Quantidade Valor unitario Estimativa de

Item Objeto UF total despesa total

CNAE|

Servigo de Coquetel TOP para 80 pessoas.
O buffet tem previsdo de ser realizado na
Avenida Brasil, 10946 - Penha -CEP
21012-350 - Rio de Janeiro, no dia 29 de
janeiro de 2024, as 10h, tendo a duragdo
de no minimo 2h horas. O pessoal
necessario para a montagem, produgdo e
servico serd de responsabilidade do
contratado, com tempo habil para a
realizagdo do evento. A contratada
1 fornecerd finger foods volante, linha | UN 12807 5620-1/02 1 R$ 20.000,00 R$ 20.000,00
especial, Servico volante de pequenas
porgdes, um buffet de mesa de café, petit
four amanteigados, menu degustagéo,
folhados, salgados finos, salgados fritos,
trufas de chocolate e bebidas ndo
alcodlica sendo necessario agua, sucos e
refrigerantes, com o fornecimento de
toalhas e arranjos florais decorativos.
Conforme detalhamento no Termo de
Referéncia.

-1de 2-



Autor desconhecido, 23/01/23, 
Utilizar como assunto do e-mail a ser encaminhado ao zimbra da obtenção (Ex: Formalização de Demanda 40/2023 - CMAM

Autor desconhecido, 23/01/23, 
Preencher com o ramo de atividade mais adequado da empresa de referência

Autor desconhecido, 23/01/23, 
Código para o item do Catálogo do Governo Federal para a descrição detalhada mais parecida possível.


Continuacdo da Formalizagdo da Demanda n° 1/2024.

3. Prazo de execucao da contratacao

O prazo de execucao do servico sera de 30 diasrtir da assinatura de contrato ou outro instrumento habil,
como a Nota de Empenho e da comunicacao da conttaratla pelo setor requisitante.

4, Previsio no Plano de Contratacées Anuais (PCA)

N3o ha previsdo. E dispensavel aos Comandos da Marinha, do Exército e da Aerondutica o cumprimento da
regulamentacdo do inciso VIl do caput do art. 12 da Lei n°® 14.133, de 1° de abril de 2021, conforme disposto no
Decreto n® 11.137, de 18 de julho de 2022, que altera o Decreto n° 10.947, de 25 de janeiro de 2022, o qual aborda
sobre o Plano de Contrata¢des Anuais (PCA) e o Plano de Gerenciamento de Contratacdes (PGC).

5. Previsao de Compatibilidade de Recurso

Item Recurso Orcamentario Descricao
02 Programa de Trabalho Resumido (PTRES) 216838
03 Fonte de Recurso (FR) 01000000000
04 Natureza da Despesa (ND) 339039
05 Plano Internal = | B406DV0.02.C1
06 Valor (R¢) — R$ 20.000,00

Rio de Janeiro, RJ, 17 de janeiro de 2024.

Documento assinadoe digitalmente

“b ADRIANA DE JESUS LIMA
g Data: 18/01/2024 09:08:13-0300

Verifique em https://validar.iti.gov.br

ADRIANA DE JESUS LIMA
Primeiro-Tenente (S)

Oficial de Gabinete

-2de 2-


Autor desconhecido, 23/01/23, 
AI + DO + BI
Exemplo: B422020.Z2.C1

Autor desconhecido, 23/01/23, 
Alterar conforme contratação. Caso seja necessário reduzir o prazo de entrega / execução deve ser apresentada justificativa neste item.


ANEXO Il - TERMO DE JUSTIFICATIVA DE PESQUISA DE PRECOS

MARINHA DO BRASIL
CENTRO MEDICO ASSISTENCIAL DA MARINHAE

JUSTIFICATIVA DE PESQUISA DE PRECOS

Segundo o inciso Il do art. 5° da Instrucdo Normativa SEGES/ME n° 67/2021, para
elaboracao da estimativa de despesa deve ser observada a Instrucdo Normativa SEGES/ME n°
65/2021, que aborda sobre a Pesquisa de Precos.

Para tanto, para realizacdo da Pesquisa de Precos referente aos itens da Formalizacao
de Demanda n° 1/2024 - CMASSM am utilizados, sempre que possivel, os critérios previstos
nos incisos 1, Il, e lll, do art. 5°, da IN SEGES/ME n° 65/2021, isto é, pesquisa no Painel de
Precos, contratacdes similares de outros entes publicos, ou pesquisa publicada em midia
especializada, sitios eletronicos especializados ou de dominio amplo.

Em sequéncia, para que fossem encontrados precos mais condizentes com os valores
praticados atualmente no mercado, além de possibilitar a contratacao valendo-se da proposta
obtida na pesquisa de precos que serviu de base ao procedimento, em caso da dispensa
eletronica restar deserta ou fracassada, conforme amparado pelo inciso Il do art. 22 da IN
SEGES/ME n° 67/2021, houve necessidade de cotar diretamente com fornecedores, mediante
solicitacdo formal por e-mail ou autenticacdo da proposta, atendendo as observacoes do
paragrafo segundo do art. 5° da IN SEGES/ME n° 65/2021.

Por fim, foi utilizado o método de menor valor obtido para obtencdo do preco
estimado.

Rio de Janeiro, RJ, 17 de janeiro de 2024.

Documento assinado digitalmente

b ADRIANA DE JESUS LIMA
g il Data: 18/01/2024 09:08:20-0300

Verifique em https://fvalidar.iti.gov.br

ADRIANA DE JESUS LIMA
Primeiro-Tenente (S)
Oficial de Gabinete


Autor desconhecido, 24/06/22, 
OMAp

Autor desconhecido, 23/01/23, 
Indicativo da OM


MARINHA DO BRASIL
CENTRO MEDICO E ASSISTENCIAL DA MARINHA

JUSTIFICATIVA DE AUSENCIA DE ESTUDO TECNICO PRELIMINAR E ANALISE DE RISCOS

Para os fins dos presentes autos, com base no aspecto discricionario conferido a
Administracdo pelo art. 72, inciso I, da Lei 14.133, de 1° de abril de 2021, entende-se que a

menor complexidade do objeto enseja a prescindibilidade de estudo técnico preliminar e de
analise de riscos.

Ainda assim, consigne-se que as informacdes necessarias e suficientes ao pleito,
capazes de maximizar o interesse publico, provendo a devida seguranca transacional,
encontram-se nos artefatos documentais que compdem a instrucdo processual.

Rio de Janeiro, RJ, de 2024

Documento assinado digitalmente

b MATHEUS GUILHERME DA SILVA
g ! Data: 16/01/2024 13:51:24-0300
Verifique em https://validar.iti.gov.br

MATHEUS GUILHERME DA SILVA
Terceiro-sargento (BA)
Auxiliar da Divisao de Intendéncia

ASSINADO DIGITALMENTE




1.

1.1.

ANEXO V — TERMO DE REFERENCIA. Demanda n° 1/2024, do CMAM.

CENTRO MEDICO ASSISTENCIAL DA MARINHA
FORMALIZAGAO DA DEMANDA n° 1/2024 E

ANEXO V - TERMO DE REFERENCIA — CONTRATAGCAO DIRETA

CONDIGOES GERAIS DA CONTRATAGAO

O objeto da presente dispensa € a escolha da proposta mais vantajosa para a contratagdo por
dispensa de licitacdo de servigo de coquetel nos termos da tabela abaixo, conforme condigbes e exigéncias
estabelecidas neste instrumento.E

ITEM ESPECIFICAGAO CATSERV UNIDADE DE QUANTIDADE VALOR VALOR TOTAL
MEDIDA UNITARIO
1 Servico de Coquetel 12807 UN 1 R$ 20.000,00 R$ 20.000,00

TOP para 80 pessoas.
O buffet devera ser
realizado na Avenida
Brasil, 10946 - Penha -
CEP 21012-350 - Rio
de Janeiro, no dia e
horario a combinar,
com tempo habil para
o dia do evento, tendo
a duragio de no
maximo 2h. O pessoal
necessario para a
montagem, produgao e
servigo sera de
responsabilidade do
contratado.

A contratada fornecera
finger foods volante,
linha especial, Servigo
volante de pequenas
porgées, um coquetel
de mesa de café, petit
four amanteigados,
menu degustacao,
folhados, salgados
finos, salgados fritos,
trufas de chocolate e
bebidas nao alcoédlica
sendo necessario
agua, sucos e
refrigerantes, com o
fornecimento de
toalhas e arranjos
florais decorativos.
Conforme
detalhamento abaixo:

ILHA GASTRONOMICA
= 1 PONTO DE
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Autor desconhecido, 23/01/23, 
Utilizar como assunto do e-mail a ser encaminhado ao zimbra da obtenção (Ex: Formalização de Demanda 40/2023 - CMAM

Autor, 03/01/-1, 
Nota Explicativa 1: A tabela é meramente ilustrativa, podendo ser livremente alterada conforme o caso concreto. 

Nota Explicativa 2: A justificativa para o parcelamento ou não do objeto deve constar do Estudo Técnico Preliminar (art. 18, §1º, inciso VIII, da Lei nº 14.133/, de 2021, e art. 9º, inciso VII, da Instrução Normativa SEGES nº 58, de 8 de agosto de 2022). As compras, como regra, devem atender ao parcelamento quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso (art. 40, inciso V, alínea b, da Lei nº 14.133, de 2021). Devem também ser observadas as regras do artigo 40, §§ 2º e 3º, da Lei nº 14.133, de 2021, que trata de aspectos a serem considerados na aplicação do princípio do parcelamento.
 
Nota Explicativa 3: O Parcelamento usualmente não é ponto verificado em contratações diretas, já que estas podem não ser feitas em regime competitivo. No entanto, no caso de se tratar de dispensa de pequeno valor feita pelo sistema de dispensa eletrônica ou qualquer outro caso de dispensa submetida a algum regime competitivo, a análise sobre o parcelamento deverá ocorrer nos moldes mencionados.

Nota Explicativa 4: Os itens de valor correspondente a até R$ 80.000,00 deve ser garantida a participação exclusiva de microempresa e Empresa de Pequeno Porte (ME e EPP), conforme artigo 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e artigo 6º do Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 2015).

Autor, 03/01/-1, 
ORIENTAÇÕES PARA USO DO MODELO – LEITURA OBRIGATÓRIA
1) O presente modelo de Termo de Referência procura fornecer um ponto de partida para a definição do objeto e condições da contratação. Este é o documento que mais terá variação de conteúdo, de acordo com as peculiaridades da demanda da Administração e do objeto a ser contratado. Assim, não se deve prender ao texto apresentado, mas sim trabalhá-lo à luz dos pontos fundamentais da contratação, sempre de forma clara e objetiva.
2) A redação em preto consiste no que se espera ser invariável. Ela até pode sofrer modificações a depender do caso concreto, mas não são disposições feitas para variar. Por essa razão, quaisquer modificações nas partes em preto, sem marcação de itálico, devem necessariamente ser justificadas nos autos, sem prejuízo de eventual consulta ao órgão de assessoramento jurídico respectivo, a depender da matéria.
3) Os itens deste modelo destacados em vermelho itálico devem ser preenchidos ou adotados pelo órgão ou entidade pública contratante segundo critérios de oportunidade e conveniência, de acordo com as peculiaridades do objeto e cuidando-se para que sejam reproduzidas as mesmas definições nos demais instrumentos da contratação (minuta de Termo de Contrato), para que não conflitem. São previsões feitas para variarem. Eventuais justificativas podem ser exigidas a depender do caso.
4) Alguns itens receberam notas explicativas, destacadas para compreensão do agente ou setor responsável pela elaboração do Termo de Referência, que deverão ser devidamente suprimidas ao se finalizar o documento na versão original.
5) Recomenda-se indicar no processo a versão (mês e ano) utilizada para elaboração da minuta, em especial ao encaminhar o feito para análise jurídica. Tal informação consta no rodapé do documento. Essa indicação pode ocorrer expressamente no despacho de encaminhamento ou mantendo-se o rodapé na minuta encaminhada, conforme o caso. É um dado importante já que indica qual o parâmetro a ser utilizado em eventual checagem.
6) O Termo de Referência deve ser elaborado também no Sistema TR Digital ou em ferramenta informatizada própria (art. 4º da IN Seges/ME nº 81, de 25 de novembro de 2022).
7) A elaboração do TR deve levar em conta o art. 3º, inciso I, da IN
Seges/ME nº 81, de 2022, que traz a seguinte definição de TR: “documento necessário para a contratação de bens e serviços, que deve conter os parâmetros e elementos descritivos estabelecidos no art. 9º, sendo
documento constitutivo da fase preparatória da instrução do processo de licitação”.
8) A não utilização dos modelos de TR instituídos pela Secretaria de Gestão e Inovação, do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos deve ser justificada por escrito, com anexação ao respectivo processo de contratação, conforme art. 19, §2º, da
Lei nº 14.133, de 2021 e art. 9º, §3º da IN Seges/ME nº 81, de 2022.
9) A fim de aprimorar as atividades da Administração, a elaboração dos estudos preliminares e do TR deve levar em conta o relatório final com informações de contratação anterior, nos termos da alínea “d” do inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei nº 14.133, de 2021 e inciso VI do art. 21 do Decreto nº 11.246, de 27 de outubro de 2022. Caso referido relatório não tenha sido elaborado, o processo deve ser enriquecido com essa informação,
devendo o gestor do contrato cuidar de elaborá-lo ao fim da contratação que será efetivada.
10) Este modelo poderá ser adotado por todos os entes federados, conforme estabelece o inciso IV do art. 19 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, com a realização das adequações eventualmente necessárias, sobretudo em virtude da possível existência de normas locais específicas, que poderão ser consideradas no caso concreto.
11) Quaisquer sugestões de
alteração poderão ser encaminhadas ao e-mail: cgu.modeloscontratacao@agu.gov.br.


ANEXO V — TERMO DE REFERENCIA. Demanda n° 1/2024, do CMAM.

ATENDIMENTO COM
FORNECIMENTO DE
PRANCHAO, TOALHA
E ARRANJO FLORAL

* Wraps de saladas
com molhos variados

* Queijo tipo stick com
molhos variados

. Pastas
acompanhadas de
torradas integrais

. Antepasto de
berinjela marinada
servido com arosas
caseiras

* Saladinha de frango
defumado servido nas
batatinhas chips

* Pates variados
CARDAPIO VOLANTE -
FRITOS E ASSADOS -
ESCOLHER 10
OPCOES

* Fritos (kibe, kibe com
brie, coxinha de
galinha, bolinha de
queijo, bolinho de
aipim com carne seca,
bolinho de aipim com

catupiry, risole
napolitano e delicia de
provolone)

* Folheados salgados
(bacalhau, provolone
com tomate seco,
escondidinho de carne
seca, frango ou
camarao)
* Folheados doces
(abacaxi com bacon,
abacaxi com presunto,
ameixa com bacon,
Romeu e Julieta ou
banana com canela
¢ Mini-esfiha (carne e
ricota com espinafre)
* Empadinhas variadas
e Pastel de forno
(palmito ou queijo)
¢ Mini churros
CARDAPIO VOLANTE -
LINHA ESPECIAL
¢ Gratinado de
queijo com geléia
* Batatinha
calabresa gratinada ao
cream cheese com
ervas e alecrim
» Sticks de Kafta ao
molho
¢ Gratinado de carne
seca com catupiry
servido na arosa
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ANEXO V — TERMO DE REFERENCIA. Demanda n° 1/2024, do CMAM.

tradicional
* Bolinha de feijoada
acompanhada com
molho de alho da casa
* Croquete do
alemdao acompanhado
ao molho de mostarda
escura
CARDAPIO - MINI
PORCOES — VOLANTE
- ESCOLHER 2
OPCOES
* Risotos variados
* Caldos variados
* Creme de abobora
com queijo roquefort
* Iscas de peito de
frango ao molho
vichssoise com arroz
cantonés
¢ Peito de frango
marinado na laranja
com puré de batata
tradicional
* Arroz a piamontese
com lascas de
bombom de alcatra ao
molho funghi
* Escondidinho de
batata baroa com
carne seca
* Escondidinho de
aipim com carne seca
* Costela suina
desfiada ao molho
barbecue com puré de
saute
» Fafalle ao molho
de frango desfiado
com cubinhos de
presunto
* Fagottinni de vitela
ao funghi
BEBIDAS
Agua mineral com ou
sem gas
Refrigerantes
2 Opcoes de sucos
Coquetel de frutas
sem alcool
STAFF__MINIMO DO
CONTRATADO
1 Coordenador
2 Gargons (montagem
de pratos)
1 Chefe de cozinha
2 Ajudantes de
cozinha
1 Copeiro

1.2

O objeto desta contratacdo ndo se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto n°
10.818, de 27 de setembro de 2021 E
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Nota Explicativa: Vedação quanto à aquisição de itens de luxo - O artigo 20 da Lei nº 14.133, de 2021, estabelece que os itens de consumo deverão ser de qualidade comum, não superior à necessária para cumprir as finalidades às quais se destinam, vedada a aquisição de artigos de luxo. O Decreto nº 10.818, de 2021 regulamentou o tema, devendo as vedações nele estabelecidas serem respeitadas pelo administrador público. 


ANEXO V — TERMO DE REFERENCIA. Demanda n° 1/2024, do CMAM.

1.3. O prazo de vigéncia da contratagdo € de 12 meses contados do(a) aceite da Nota de Empenho ou
da assinatura do Contrato, na forma do artigo 105 da Lei n°® 14.133/2021.

1.4. O contrato ou outro instrumento habil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que
serdo aplicadas em relagéo a vigéncia da contratagéo.

1.5. Eventuais duvidas deverao ser encaminhadas para o e-mail: adriana.lima@marinha.mil.br com
cépia para cmam.licitacao@marinha.mil.br e amanda.camilo@marinha.mil.br"

2, FUNDAMENTAGAO E DESCRIGAO DA NECESSIDADE DA CONTRATAGAO
2.1. A Fundamentagao da Contratacao e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada abaixo:

2.1.1. O Centro Médico Assistencial da Marinha (CMAM) tem a missdo de contribuir para
a eficacia do Sistema de Saude da Marinha no tocante a execucdo das atividades
atinentes ao subsistema assistencial. Cabe ao CMAM Receber créditos e prover
recursos para as Organizagbes Militares (OM) subordinadas de forma a manter efetiva
as atividades do previstas para execugdo. O CMAM apoia as seguintes OM: Policlinica
Naval De Campo Grande; Policlinica Naval De Nitero6i; Policlinica Naval Nossa Senhora
Da Gldria; Unidade Integrada De Saude Mental; Odontoclinica Central Da Marinha; e
Sanatério Naval De Nova Friburgo.

2.1.2.0 Centro Médico Assistencial da Marinha, tem a necessidade de contratar o coquetel
para uma visita de autoridades civis e militares, a fim de fornecer o servigo de coquetel
na cerimoénia do langamento da Pedra Fundamental para a construgdo da Policlinica
Naval Nossa Senhora da Penha, ofertando opg¢des adequadas para diferentes
necessidades alimentares, contribuindo para a imagem institucional, eficiéncia
organizacional, promog¢ao e o fortalecimento das relagées institucionais.

2.1.3. Por questbes de logistica, o servigo devera ser fornecido por uma empresa do estado
do Rio de janeiro, a fim de facilitar a organizacdo e coordenagéo do evento, a fim de
evitar possiveis imprevistos, tendo em vista que a data da realizagdo do evento é 29 de
janeiro de 2024.

2.2 O objeto da contratagcéo esta previsto no Plano de Contratagdes Anual 2024, conforme consta das
informagdes basicas desse termo de referéncia.

3. DESCRIGAO DA SOLUGAO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E
ESPECIFICAGAO DO PRODUTO

3.1. A descrigdo da solugdo como um todo, encontra-se pormenorizada a seguir:

3.1.1. Servico de Coquetel TOP para 80 pessoas. O coquetel devera ser realizado na
Avenida Brasil, 10946 - Penha - CEP 21012-350 - Rio de Janeiro, no dia e horario a
combinar, com tempo habil para o dia do evento, tendo a duragdo de no maximo 2h. O
pessoal necessario para a montagem, producao e servigo sera de responsabilidade do
contratado.

3.1.2. A contratada fornecera finger foods volante, linha especial, Servico volante de
pequenas porgdes, um coquetel de mesa de café, petit four amanteigados, menu
degustacéo, folhados, salgados finos, salgados fritos, trufas de chocolate e bebidas ndo
alcodlica sendo necessario agua, sucos e refrigerantes, com o fornecimento de toalhas
e arranjos florais decorativos. Conforme detalhamento abaixo:

ILHA GASTRONOMICA — 1 PONTO DE ATENDIMENTO COM FORNECIMENTO DE
PRANCHAOQO, TOALHA E ARRANJO FLORAL
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Nota Explicativa: De acordo com o artigo 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’, da Lei nº 14.133, de 2021, a fundamentação da contratação é realizada mediante “referência aos estudos técnicos preliminares (ETP) correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que não contiverem informações sigilosas”.  A Instrução Normativa SEGES/ME nº 58, de 8 de agosto de 2022, dispõe sobre a “elaboração do ETP, para a aquisição de bens e a contratação de serviços e obras no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e fundacional, e sobre o Sistema ETP digital”. No mesmo sentido é a previsão do art. 9º, inciso II, da Instrução Normativa Seges/ME nº 81, de 2022.
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mailto:cmam.licitacao@marinha.mil.br

ANEXO V — TERMO DE REFERENCIA. Demanda n° 1/2024, do CMAM.

Wraps de saladas com molhos variados

Queijo tipo stick com molhos variados

Pastas acompanhadas de torradas integrais

Antepasto de berinjela marinada servido com arosas caseiras
Saladinha de frango defumado servido nas batatinhas chips
Pates variados

CARDAPIO VOLANTE - FRITOS E ASSADOS — ESCOLHER 10 OPCOES

Fritos (kibe, kibe com brie, coxinha de galinha, bolinha de queijo, bolinho de aipim com
carne seca, bolinho de aipim com catupiry, risole napolitano e delicia de provolone)
Folheados salgados (bacalhau, provolone com tomate seco, escondidinho de carne
seca, frango ou camarao)

Folheados doces (abacaxi com bacon, abacaxi com presunto, ameixa com bacon,
Romeu e Julieta ou banana com canela

Mini-esfiha (carne e ricota com espinafre)

Empadinhas variadas

Pastel de forno (palmito ou queijo)

Mini churros

CARDAPIO VOLANTE - LINHA ESPECIAL

Gratinado de queijo com geléia

Batatinha calabresa gratinada ao cream cheese com ervas e alecrim
Sticks de Kafta ao molho

Gratinado de carne seca com catupiry servido na arosa tradicional
Bolinha de feijoada acompanhada com molho de alho da casa
Croquete do alemao acompanhado ao molho de mostarda escura

CARDAPIO — MINI PORCOES — VOLANTE — ESCOLHER 2 OPCOES

Risotos variados

Caldos variados

Creme de abobora com queijo roquefort

Iscas de peito de frango ao molho vichssoise com arroz cantonés
Peito de frango marinado na laranja com puré de batata tradicional
Arroz a piamontese com lascas de bombom de alcatra ao molho funghi
Escondidinho de batata baroa com carne seca

Escondidinho de aipim com carne seca

Costela suina desfiada ao molho barbecue com puré de saute
Fafalle ao molho de frango desfiado com cubinhos de presunto
Fagottinni de vitela ao funghi

BEBIDAS

Agua mineral com ou sem gas

Refrigerantes

2 Opcoes de sucos

Coquetel de frutas sem alcool

STAFF MINIMO DO CONTRATADO

1 Coordenador

2 Gargons (montagem de pratos)

1 Chefe de cozinha

2 Ajudantes de cozinha

1 CopeiroE
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Autor, 03/01/-1, 
Nota Explicativa 1: Artigo 18, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021, contém a seguinte redação: 
§ 1º O estudo técnico
preliminar a que se refere o inciso I do caput deste artigo deverá evidenciar o
problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação, e conterá os seguintes elementos:
(...)VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso. 

Ver também Instrução Normativa SEGES/ME nº 58, de 08 de agosto de 2022 (ETP), art. 3º, inciso I e art. 6º.
Caso haja a necessidade de modificação da descrição em relação à originalmente feita nos estudos técnicos preliminares, recomenda-se essa redação, para que passe a contemplar essa alteração.

A Instrução Normativa Seges/ME nº 81, de 2022, também trata da necessidade de descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto, com preferência a arranjos inovadores em sede de economia circular, conforme seu artigo 9º, inciso III.

Nota Explicativa 2: A Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022, em seu art. 9º, §1º, estabelece que os custos indiretos, relacionados às despesas de manutenção, utilização, reposição,
depreciação e impacto ambiental, entre outros fatores vinculados ao seu ciclo de vida, poderão ser considerados para a definição do menor dispêndio, sempre que objetivamente mensuráveis, conforme parâmetros definidos em regulamento, de acordo com o § 1º do art. 34 da Lei nº 14.133, de 2021. Logo, a definição do menor dispêndio para Administração deve levar em consideração esse aspecto.

Nota Explicativa 3: O
objeto deve ser descrito de forma detalhada, com todas as especificações
necessárias e suficientes para garantir a qualidade da contração, cuidando-se
para que não sejam admitidas, previstas ou incluídas condições impertinentes ou irrelevantes para o específico objeto do contrato.
Deve-se levar em consideração as normas técnicas eventualmente existentes, elaboradas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, quanto a requisitos mínimos de qualidade, utilidade, resistência e segurança, nos termos da Lei n° 4.150, de 21 de novembro de 1962.

Nota Explicativa 4: O art. 6º, XXIII, “c”, da Lei nº 14.133, de 2021, e o art. 9º, IIII, da Instrução Normativa Seges/ME nº 81, de 2022,
dispõem que a descrição da solução como um todo deve considerar todo o
ciclo de vida do objeto. “Ciclo de Vida” é definido no art. 3º da Lei nº 12.305, de 02 de agosto de 2010, como sendo “série de etapas que envolvem o desenvolvimento do
produto, a obtenção de matérias-primas e insumos, o processo produtivo, o consumo e a disposição final”. Desse modo, a descrição da solução deve considerar não só suas características intrínsecas ao uso em si, mas também eventual sustentabilidade de sua produção, duração de seu consumo (se é menos
ou mais durável) até a destinação final. Reitere-se: se a descrição contida no ETP não contiver esse ponto, deve ser complementada
neste TR.

Nota Explicativa 5: O art. 40, §1º, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021, e o
art. 9º, inciso I, alínea b, da Instrução Normativa Seges/ME nº 81, de 2022, estabelece que deve ser feita a especificação do produto/bem/serviço, preferencialmente conforme catálogo eletrônico de padronização, observados os requisitos de qualidade, rendimento, compatibilidade, durabilidade e segurança”. A Portaria
SEGES/ME nº 938, de 02 de fevereiro de 2022, instituiu o catálogo eletrônico de padronização, o qual deverá ser
consultado para verificar se a contratação almejada está contemplada em seus termos. Em existindo padronização aprovada, ela deve ser considerada e eventual
não-uso justificado nos autos.

Nota Explicativa 6: Em
havendo elementos de sustentabilidade (fornecimento em material reciclável ou com madeira de reflorestamento etc.) inerentes ao objeto contratual, estes devem estar na solução como um todo de
modo específico e concreto, evitando-se descrições genéricas, de difícil
aferição e controle. Recomenda-se destacar em tópicos específicos da descrição do objeto seus elementos
atinentes a aspectos de sustentabilidade. Sugere-se consultar o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da AGU. Sugere-se consultar o Guia Nacional de Contratações
Sustentáveis da AGU para tal fim. Caso o Estudo Técnico Preliminar seja silente ou insuficiente a esse respeito,
recomenda-se abrir tópico específico nesta seção sobre a matéria. Vale
registrar que a sustentabilidade pode incidir a partir de características
do próprio objeto a ser contratado como também de outros modos, compilados no tópico “requisitos da contratação”, constante deste TR.
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4, REQUISITOS DA CONTRATAC}AOE

Sustentabilidade:

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrigdo do objeto, devem ser
atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratagbées Sustentaveis:

41.1.1. Dbens constituidos, no todo ou em parte, por material reciclado, atéxico,
biodegradavel, conforme ABNT NBR — 15448-1 e 15448-2;

41.1.2. que sejam observados os requisitos ambientais para a obtencao de
certificagdo do instituto nacional de metrologia, normalizacdo e qualidade
industrial — INMETRO como produtos sustentaveis ou de menor impacto
ambiental em relagdo aos seus similares;

4.1.1.3. que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem
individual adequada, com o menor volume possivel, que utilize materiais
reciclaveis, de forma a garantir a maxima protegdo durante o transporte € o
armazenamento;

4114. e que os bens ndo contenham substancias perigosas em concentragédo
acima da recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous
Substances), tais como mercurio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente
(Cr(V1)), cadmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados
(PBDEs).

4.2, Na presente contratacdo ndo ha indicagdo de marcas, caracteristica ou modelo do material,
apenas as especificagdes contidas no item 3 deste Termo de Referéncia.

Da exigéncia de amostra
4.3. Serao exigidas amostras e degustagao de todos os itens alimenticios.

4.4, Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o interessado classificado provisoriamente em
primeiro lugar devera apresentar amostra/degustacao dos itens alimenticios, que tera data, local e horario
de sua realizacao, divulgados pelo setor responsavel pela demanda, cuja presenga sera facultada a todos
os interessados, incluindo os demais fornecedores interessados.

4.5, As amostras/degustacdes deverdo ser entregues no enderego deste Centro Médico, na rua Conde
de Bonfim, 54, Tijuca-RJ, CEP20.520-053, no prazo limite de 2 dias apds a apresentagéo das propostas, a
partir de contato prévio com os funcionarios contantes no item 1.5, sendo que a empresa assume total
responsabilidade pelo envio e por eventual atraso na entrega.

4.6. E facultada prorrogacdo o prazo estabelecido, a partir de solicitagdo fundamentada no chat pelo
interessado, antes de findo o prazo.

4.7. No caso de ndo haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita, ou
havendo entrega de amostra fora das especificagdes previstas, a proposta sera recusada.

4.8. Os resultados das avaliagbes seréo divulgados por meio de mensagem no sistema.

4.9. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado ndo for(em) aceita(s), sera analisada
a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-a com a verificagao
da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificacdo de uma que atenda as especificagdes
constantes neste Termo de Referéncia.
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Autor, 03/01/-1, 
Nota Explicativa 1: Os requisitos da contratação deverão ser registrados nos Sistemas TR DIGITAL E ETP DIGITAL, nos termos do art. 9º, inciso IV da IN Seges/ME nº 81, de 2022 e art. 9º, inciso II, da Instrução Normativa Seges/ME nº 58, de 2022.

Nota Explicativa 2: Alguns requisitos de contratação tratados na lei foram abordados neste tópico do Termo de Referência. Isso não impede que outros requisitos de contratação, de caráter técnico, sejam inseridos pela área competente. Registre-se, apenas, que a documentação de habilitação técnica é objeto de tópico específico neste
TR (CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR) de modo que sua inclusão aqui seria redundante.


ANEXO V — TERMO DE REFERENCIA. Demanda n° 1/2024, do CMAM.

4.10. Os exemplares colocados a disposi¢ao da Administragédo serao tratados como protétipos, podendo
ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsavel pela analise, ndo gerando direito a
ressarcimento.

4.11. Apo6s a divulgagéo do resultado final do certame, as amostras entregues deveréo ser recolhidas
pelos fornecedores no prazo de 2 dias, apés o qual poderdo ser descartadas pela Administragdo, sem
direito a ressarcimento.

4.12. Os interessados deverao colocar a disposicdo da Administragdo todas as condigdes
indispensaveis a realizagdo de testes e fornecer, sem 6nus, os manuais impressos em lingua portuguesa,
necessarios ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.

Da exigéncia de carta de solidariedade

4.13. Em caso de fornecedor revendedor ou distribuidor, sera exigida carta de solidariedade emitida pelo
fabricante, que assegure a execugio do contrato.EI

Subcontratagao

4.14.  N&o é admitida a subcontratagdo do objeto contratual.EI

Garantia da contratagéoE

4.15. Né&o havera exigéncia da garantia da contratacdo dos artigos 96 e seguintes da Lei n°® 14.133, de
2021.

4.16. O contrato ou outro instrumento habil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que
serdo aplicadas em relagéo a garantia da contratacao.

5. MODELO DE EXECUGAO DO OBJETOE

Condigdes de Entrega

5.1. O servigo devera ser realizado na Avenida Brasil, 10946 - Penha -CEP 21012-350 - Rio de
Janeiro, no dia 29 de janeiro de 2024 as 10h.

5.2 A empresa devera comunicar as razoes respectivas com pelo menos 15 dias de antecedéncia para
que qualquer pleito de prorrogacéo de prazo seja analisado, ressalvadas situagdes de caso fortuito e forga
maior.

Garantia, manutencgao e assisténcia técnicaE

5.3. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n® 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Cddigo de
Defesa do Consumidor)E

6. MODELO DE GESTAO DO CONTRATO

6.1. O contrato devera ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as clausulas avencadas e
as normas da Lei n® 14.133, de 2021, e cada parte respondera pelas consequéncias de sua inexecugao
total ou parcial.
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Autor, 03/01/-1, 
Nota Explicativa: Sugere-se esta redação para material de consumo

Autor, 03/01/-1, 
Nota Explicativa 1: Fica a critério da Administração exigir - ou não - a garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, mediante a devida fundamentação, a ser exposta neste item do Termo de Referência. Não a exigindo, deverá suprimir o item. 

Nota Explicativa 2: O artigo 9º, inciso alínea “d” da IN Seges/ME nº 81 de 2022 exige que a inserção no TR Digital da especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e assistência técnica, quando for o caso.

Autor, 03/01/-1, 
Nota explicativa: Este item deve ser adaptado de acordo com as necessidades específicas do órgão ou entidade, apresentando-se, este modelo, de forma meramente exemplificativa.

Autor, 03/01/-1, 
Nota Explicativa 1: Neste momento, a área técnica competente deverá indicar se a contratação utilizará a garantia de execução ou não. As regras especificas sobre garantia, pelo seu caráter jurídico, estarão previstas no contrato e deverão ser nele inseridas caso haja indicação positiva no Termo de Referência. Caso não haja uso de minuta contratual, recomenda-se copiar e colar aqui as regras do contrato sobre esse assunto.

Nota Explicativa 2: O percentual da garantia será de:
a) até 5% (cinco por cento) do
valor inicial do contrato, para contratações em geral, conforme art. 98 da Lei nº 14.133, de 2021;
b) até 10% (dez por cento) do
valor inicial do contrato, nos casos de alta complexidade técnica e riscos
envolvidos, caso em que deverá haver justificativa específica nos autos,
conforme art. 98 da Lei nº 14.133, de 2021;
c) deverá ser acrescido de
garantia adicional aos percentuais citados anteriormente, em casos de previsão
de antecipação de pagamento, nos termos do art. 145, § 2º, da Lei nº 14.133, de 2021;
d) Nos casos de contratos que impliquem a entrega de bens pela Administração, dos quais o contratado ficará depositário, o valor desses bens deverá ser acrescido ao valor da garantia calculado de acordo com os itens anteriores.

Nota Explicativa 3: No art. 96, §3º, da Lei nº 14.133, de 2021, há previsão apenas do prazo para apresentação da garantia na modalidade seguro-garantia, em contratações precedidas de licitações, caso em que o prazo deverá ser contado da homologação da licitação. (Aplica-se o mesmo entendimento para as contratações diretas precedidas de dispensa eletrônica)
Nas demais modalidades de garantia, deverá a Administração prever o prazo e o termo início de sua contagem para a apresentação da garantia. Como o seguro-garantia, nos termos da lei, teria de ser pré-contratual, esta disposição deve estar contida neste documento igualmente pré-contratual.



Autor, 03/01/-1, 
Nota Explicativa 1: Não se admite a exigência de subcontratação para o fornecimento de bens, exceto quando estiver vinculado à prestação de serviços acessórios. Observe-se, ainda, que é vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação.

Nota Explicativa 2: A subcontratação deve ser avaliada à luz do artigo 122 da Lei nº 14.133, de 2021:
“Art. 122. Na execução do contrato e sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, o contratado poderá subcontratar partes da obra, do serviço ou do fornecimento até o limite autorizado, em cada caso, pela Administração.
§ 1º O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente.
§ 2º Regulamento ou edital de licitação poderão vedar, restringir ou estabelecer condições para a subcontratação.
§ 3º Será vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação.”

Autor, 03/01/-1, 
Nota Explicativa: Em razão de seu potencial de restringir a competitividade do certame, a exigência de carta de solidariedade somente se justificará em situações excepcionais e devidamente motivadas.

Autor, 03/01/-1, 
Nota Explicativa 1: No contexto de contratações diretas, só se poderia cogitar de um procedimento de amostra no caso de dispensa eletrônica, a partir do que for possível pelo sistema respectivo. Nessa perspectiva que se deixa a redação acima neste documento, passível de plena adaptação pelas áreas interessadas.

Nota Explicativa  2: A possibilidade de exigência de amostra, exame de conformidade e prova de conceito tem previsão no artigo 17, §3º, artigo 41, inciso II, e artigo 42, §2º, todos da Lei nº 14.133, de 2021, e no artigo 29, §1º, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 2022. A justificativa para a exigência deve constar do ETP, devendo o TR disciplinar a forma como essa etapa ocorrerá, bem como os critérios a serem adotados para a avaliação.

Nota Explicativa 3: A exigência de prova de conceito, amostra, protótipo, testes e outras formas de avaliação de conformidade do objeto é excepcional. Eventual exigência nesse sentido deve ser ponderada pela Administração à luz do caso concreto, mediante justificativa. O insucesso em contratações pretéritas pode justificar essa previsão. Há itens de baixa qualidade que simplesmente não funcionam como deveriam, embora possuam descrição técnica semelhante à de objetos de boa qualidade. O julgamento pelo menor preço pode atrair o fornecimento de bens de pouca qualidade, devendo a Administração adotar cautelas para não adquirir material imprestável e, mais importante, evitar repetidamente contratar nessas condições.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisagdo ou suspensdo do contrato, o cronograma de
execugdo sera prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstancias
mediante simples apostila.

6.3. As comunicagdes entre o 6rgdo ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrOnica para esse fim.

6.4. O 6rgéo ou entidade podera convocar representante da empresa para adogao de providéncias que
devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Apos a assinatura do contrato ou instrumento equivalente; o 6érgdo ou entidade podera convocar o
representante da empresa contratada para reunido inicial para apresentagéo do plano de fiscalizagao, que
contera informagbes acerca das obrigagdes contratuais, dos mecanismos de fiscalizagdo, das estratégias
para execugéo do objeto, do plano complementar de execugédo da contratada, quando houver, do método
de aferi¢do dos resultados e das sanc¢des aplicaveis, dentre outros.

Fiscalizagao

6.6. A execucgdo do contrato devera ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou
pelos respectivos substitutos (Lei n® 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalizagao Técnica

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhara a execucao do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condicbes estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administracdo. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, VI);

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotara no histérico de gerenciamento do contrato todas as
ocorréncias relacionadas a execugdo do contrato, com a descricdo do que for necessario para a
regularizacido das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n® 14.133, de 2021, art. 117, §1°, e Decreto n°
11.246, de 2022, art. 22, ||);E

6.7.2. Identificada qualquer inexatiddo ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitira
notificagdes para a corregao da execugéo do contrato, determinando prazo para a corregéo. (Decreto n°
11.246, de 2022, art. 22, lll);

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informara ao gestor do contato, em tempo habil, a situagéo que
demandar decisdo ou adogao de medidas que ultrapassem sua competéncia, para que adote as
medidas necessarias e saneadoras, se for o caso. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, V).

6.7.4. No caso de ocorréncias que possam inviabilizar a execugao do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicara o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto
n°® 11.246, de 2022, art. 22, V).

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicara ao gestor do contrato, em tempo habil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas a renovagdo tempestiva ou a prorrogagado contratual

(Decreto n°® 11.246, de 2022, art. 22, VII).

Fiscalizagdo Administrativa

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificara a manutencdo das condi¢cdes de habilitacdo da
contratada, acompanhard o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalizacdo de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatérios pertinentes, caso
necessario (Art. 23, 1 e I, do Decreto n°® 11.246, de 2022).
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Autor, 03/01/-1, 
Nota Explicativa: Os gestores e fiscais do contrato serão designados pela autoridade máxima do órgão ou da entidade, ou a quem as normas de organização administrativa indicarem, na forma do art. 7º da Lei nº 14.133, de 2021, e art. 8º do Decreto nº 11.246, de 2022, devendo a Administração instruir os autos com as publicações dos atos de designação dos agentes públicos para o exercício dessas funções.
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
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6.8.1. Caso ocorra descumprimento das obriga¢des contratuais, o fiscal administrativo do contrato
atuara tempestivamente na solugdo do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providéncias cabiveis, quando ultrapassar a sua competéncia; (Decreto n°® 11.246, de 2022, art. 23, 1V).

6.9. Além do disposto acima, a fiscalizagdo contratual obedecera as seguintes rotinas:

6.9.1. A execugéao do contrato devera ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos (Lei n°® 14.133/2021, art. 117, caput), neste caso, o responsavel pela
demanda.

6.9.2. O fiscal do contrato anotard em registro préprio todas as ocorréncias relacionadas a
execuc¢ao do contrato, determinando o que for necessario para a regularizagdo das faltas ou dos defeitos
observados (Lei n® 14.133/2021, art. 117, §1°).

6.9.3. scal do contrato informara a seus superiores, em tempo habil para a adogao das
medidas cohvenientes, a situagdo que demandar decisdo ou providéncia que ultrapasse sua
competéncia (Lei n°® 14.133/2021, art. 117, §2°).

Gestor do Contrato

6.10. O gestor do contrato coordenara a atualizagdo do processo de acompanhamento e fiscalizagdo do
contrato contendo todos os registros formais da execug¢do no histérico de gerenciamento do contrato, a
exemplo da ordem de servigo, do registro de ocorréncias, das alteragdes e das prorrogagdes contratuais,
elaborando relatério com vistas a verificagdo da necessidade de adequagdes do contrato para fins de
atendimento da finalidade da administracédo. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, V).

6.11. O gestor do contrato acompanhara os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorréncias relacionadas a execucdo do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, a
autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competéncia. (Decreto n°® 11.246, de 2022, art. 21, II).

6.12. O gestor do contrato acompanhara a manutengcédo das condigbes de habilitacdo da contratada,
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotara os problemas que obstem o fluxo normal da
liquidacdo e do pagamento da despesa no relatério de riscos eventuais. (Decreto n® 11.246, de 2022, art.
21, ).

6.13. O gestor do contrato emitira documento comprobatério da avaliagao realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigagdes assumidas pelo contratado, com mengao ao
seu desempenho na execugdo contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigacdes.
(Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, VIII).

6.14. O gestor do contrato tomara providéncias para a formalizagcdo de processo administrativo de
responsabilizacao para fins de aplicagdo de sangdes, a ser conduzido pela comisséo de que trata o art. 158
da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competéncia para tal, conforme o caso.
(Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, X).

6.15. O gestor do contrato devera elaborar relatério final com informagdes sobre a consecugido dos
objetivos que tenham justificado a contratagdo e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administragdo. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, VI).
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Autor, 03/01/-1, 
Nota Explicativa: Inserir o subitem 6.12 se for o caso para inclusão de rotinas de fiscalização específicas para atender às peculiaridades do objeto contratado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
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6.16. O gestor do contrato devera enviar a documentagédo pertinente ao setor de contratos para a
formalizagcdo dos procedimentos de liquidagdo e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalizacédo e
gestao nos termos do contrato.

7. CRITERIOS DE MEDIGAO E DE PAGAMENTO

Recebimento

7.1. O servigo sera fornecido de forma suméria ato da entrega, juntamente a nota fiscal ou
instrumento de cobranga equivalente, pelo(a) resporsavel pelo acompanhamento e fiscalizagdo do
contrato, para efeito de posterior verificagcdo de sua conformidade com as especificagcbes constantes no
Termo de Referéncia e na proposta.

7.2. Os bens/servicos poderédo ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisorio, quando em desacordo com as especificagdes constantes no Termo de Referéncia e na
proposta, devendo ser substituidos no prazo de 5 dias, a contar da notificagdo da contratada, as suas
custas, sem prejuizo da aplicagédo das penalidades.

7.3. O recebimento definitivo ocorrera no prazo de 30 dias uteis, a contar do recebimento da nota fiscal
ou instrumento de cobranga equivalente pela Administracao, apés a verificagdo da qualidade e quantidade
do material e consequente aceitagdo mediante termo detalhado.

7.4. Para as contratacdes decorrentes de despesas cujos valores ndo ultrapassem o limite de que trata
o inciso Il do art. 75 da Lei n°® 14.133, de 2021, o prazo maximo para o recebimento definitivo sera de até 90
dias uteis.

7.5. O prazo para recebimento definitivo podera ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada,
por igual periodo, quando houver necessidade de diligéncias para a afericdo do atendimento das exigéncias
contratuais.

7.6. No caso de controvérsia sobre a execugao do objeto, quanto a dimensao, qualidade e quantidade,
devera ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se a empresa para
emissao de Nota Fiscal no que pertine a parcela incontroversa da execugdo do objeto, para efeito de
liquidagdo e pagamento.

7.7. O prazo para a solugdo, pelo contratado, de inconsisténcias na execucdo do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobranga equivalente, verificadas pela Administracao
durante a anadlise prévia a liquidagdo de despesa, ndo sera computado para os fins do recebimento
definitivo.

7.8. O recebimento provisério ou definitivo ndo excluira a responsabilidade civil pela solidez e pela
seguranga dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execugao do contrato.

Liquidagao

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobranga equivalente, correra o prazo de dez dias uteis
para fins de liquidagéo, na forma desta segao, prorrogaveis por igual periodo, nos termos do art. 7°, §3° da
Instrugdo Normativa SEGES/ME n° 77/2022.

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior sera reduzido a metade, mantendo-se a possibilidade
de prorrogacdo, no caso de contratagdes decorrentes de despesas cujos valores ndo ultrapassem o
limite de que trata o inciso |l do art. 75 da Lei n® 14.133, de 2021.
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Autor, 03/01/-1, 
Nota Explicativa: Observar que o artigo 7º, §2º, da Instrução Normativa nº 77, de 2022, prevê que “Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, os prazos de que dos incisos I e II do caput serão reduzidos pela metade.” (g.n). Como o prazo máximo de liquidação será reduzido pela metade, então o prazo de recebimento também deverá ser ajustado.

Autor, 03/01/-1, 
Nota explicativa: O art. 7º, inciso I, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 4 de novembro de 2022, estabelece o prazo de 10 (dez dias) úteis para a liquidação da despesa, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração. Tendo em vista que os bens serão entregues para a Administração juntamente com a respectiva nota fiscal ou instrumento equivalente de cobrança (fatura, invoice etc.), deve-se concluir que, no caso das compras, durante o curso do prazo de liquidação, a Administração deverá realizar também os recebimentos provisório e definitivo do bem. Em outras palavras, o prazo máximo de 10 dias úteis deverá ser suficiente para as providências de recebimentos provisório, definitivo e de liquidação. Assim, embora a Lei nº 14.133/21 não fixe prazo máximo de recebimento definitivo, este prazo deverá ser inferior ao fixado para liquidação de despesa pela IN SEGES/ME nº 77, de 2022. Portanto, a Administração deve definir o prazo de recebimento considerando o máximo de 10 dias úteis, a sua realidade administrativa, a complexidade do objeto e o tempo que será consumido para os procedimentos contábeis de liquidação. Em sendo detectado, na fase de planejamento da contratação (notadamente no gerenciamento dos riscos), que haverá dificuldades para cumprimento do prazo estabelecido, deverão ser previstas medidas para superar tais contingências.

Autor, 03/01/-1, 
Nota Explicativa: O modelo contém redação mais simples de recebimento. Caso se entenda que há necessidade de maior detalhamento, o órgão poderá promover aprimoramento da redação nesse ponto, inclusive com disciplina do recebimento provisório pelo fiscal técnico e administrativo, se for o caso.
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7.10. Para fins de liquidagédo, o setor competente devera verificar se a nota fiscal ou instrumento de
cobranga equivalente apresentado expressa os elementos necessarios e essenciais do documento, tais
como:

7.10.1. 0 prazo de validade;
7.10.2. a data da emissao;
7.10.3. os dados do contrato e do 6rgao contratante;
7.10.4. o periodo respectivo de execugéo do contrato;
7.10.5. o valor a pagar; e
7.10.6. eventual destaque do valor de retengdes tributarias cabiveis.
7.11. Havendo erro na apresentagdo da nota fiscal ou instrumento de cobranga equivalente, ou

circunstancia que impega a liquidacao da despesa, esta ficara sobrestada até que o contratado providencie
as medidas saneadoras, reiniciando-se o0 prazo apds a comprovagao da regularizagdo da situagédo, sem
Onus ao contratante;

7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobranga equivalente devera ser obrigatoriamente acompanhado
da comprovagdo da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sitios eletrénicos oficiais ou a
documentacido mencionada no art. 68 da Lei n°® 14.133, de 2021.

7.13. A Administragdo devera realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutengéo das condi¢des
de habilitagdo exigidas; b) identificar possivel razdo que impega a contratacdo no ambito do 6rgéo ou
entidade, tais como a proibigdo de contratar com a Administragdo ou com o Poder Publico, bem como
ocorréncias impeditivas indiretas (INSTRUCAO NORMATIVA N° 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situacdo de irregularidade do contratado, sera providenciada
sua notificagdo, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias Uteis, regularize sua situagdo ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo podera ser prorrogado uma vez, por igual periodo, a critério
do contratante.

7.15. Nao havendo regularizagdo ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante devera
comunicar aos Orgdos responsaveis pela fiscalizagdo da regularidade fiscal quanto a inadimpléncia do
contratado, bem como quanto a existéncia de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessarios para garantir o recebimento de seus créditos.

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverd adotar as medidas necessarias a rescisdo
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.17. Havendo a efetiva execugéo do objeto, os pagamentos serdo realizados normalmente, até que se
decida pela rescisao do contrato, caso o contratado nao regularize sua situagao junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.18. O pagamento sera efetuado no prazo de até 90 (noventa) dias Uteis contados da finalizagéo da
liquidacdo da despesa, conforme secdo anterior, nos termos da Instrucdo Normativa SEGES/ME n° 77, de
2022.
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7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serdo atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realizagao, mediante
aplicagao do indice IPCA de correcdo monetaria.

Forma de pagamento

7.20. O pagamento sera realizado por meio de ordem bancaria, para crédito em banco, agéncia e conta-
corrente, indicados pelo contratado.

7.21. Seréa considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancaria para
pagamento.

7.22. Quando do pagamento, sera efetuada a retengao tributaria prevista na legislagao aplicavel.

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serdo
retidos na fonte, quando da realizagcdo do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislagédo

vigente.E

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n°
123, de 2006, nao sofrera a retengao tributaria quanto aos impostos e contribui¢des abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento ficara condicionado a apresentagdo de comprovagdo, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributario favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Cessio de créditoE

7.24. E admitida a cessdo fiduciaria de direitos crediticios com instituicio financeira, nos termos e de
acordo com os procedimentos previstos na Instrucdo Normativa SEGES/ME n° 53, de 8 de Julho de 2020,
conforme as regras deste presente topico.

7.24.1. As cessoes de crédito nao abrangidas pela Instrugdo Normativa SEGES/ME n° 53, de 8 de
julho de 2020, dependeréo de prévia aprovagdo do contratante.

7.25. A eficacia da cesséao de crédit abrangida pela Instrugdo Normativa SEGES/ME n° 53, de 8 de
Jjulho de 2020, em relagdo a Administratcad, esta condicionada a celebragdao de termo aditivo ao contrato
administrativo.

7.26. Sem prejuizo do regular atendimento da obrigagdo contratual de cumprimento de todas as
condi¢cdes de habilitagdo por parte do contratado (cedente), a celebragdo do aditamento de cessdo de
crédito e a realizacdo dos pagamentos respectivos também se condicionam a regularidade fiscal e
trabalhista do cessionario, bem como a certificagdo de que o cessionario ndo se encontra impedido de
licitar e contratar com o Poder Publico, conforme a legislagdo em vigor, ou de receber beneficios ou
incentivos fiscais ou crediticios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei n°® 8.429, de 1992, nos
termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

7.27. O crédito a ser pago a cessionaria € exatamente aquele que seria destinado a cedente
(contratado) pela execugédo do objeto contratual, restando absolutamente incélumes todas as defesas e
excegdes ao pagamento e todas as demais clausulas exorbitantes ao direito comum aplicaveis no regime
juridico de direito publico incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de
pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovagéo do fato gerador, quando for o
caso, e o desconto de multas, glosas e prejuizos causados & Administragéo. (INSTRUCAO NORMATIVA N°
53, DE 8 DE JULHO DE 2020 e Anexos)E
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Autor, 03/01/-1, 
Nota Explicativa: A INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 53, DE 8 DE JULHO DE 2020 apresenta algumas limitações quanto ao valor da operação de crédito:
Anexo I:
"1.2. O valor da operação de crédito não poderá exceder a setenta por cento do saldo a receber atualizado do(s) contrato(s) selecionado(s) pelas instituições financeiras.
(...)
a) o valor máximo da nova operação de crédito corresponderá a setenta por cento da diferença entre o saldo atualizado dos créditos do contrato e o saldo devedor atualizado da operação anterior;"

Autor, 03/01/-1, 
Nota Explicativa: Conforme exposto, a operação de crédito realizada por meio do AntecipaGov não configura uma cessão de crédito tratada no PARECER Nº JL - 01, não sendo necessária a formalização por meio de Termo Aditivo.

Autor, 03/01/-1, 
Nota Explicativa: No caso desse subitem, o órgão contratante pode optar por mudar a redação para já vedar de plano as cessões não abrangidas pelo sistema AntecipaGov. Entretanto, reitera-se que as operações de crédito do AntecipaGov (subitem ) devem permanecer permitidas, por força do art. 15 da IN SEGES/ME nº 53/2020..

Autor, 03/01/-1, 
Nota Explicativa: A IN SEGES/ME nº 53, de 2020, disciplinou uma modalidade específica de operação de crédito no âmbito dos contratos administrativos – a denominada “operação de crédito garantida por cessão fiduciária” (ou, simplesmente, “cessão fiduciária”) –, prescrevendo, em seu art. 15, que editais e contratos prevejam expressamente sua admissibilidade. A possibilidade de cessão dos créditos de que trata a referida Instrução Normativa é, portanto, mandatória/cogente/impositiva.
A cessão fiduciária, regida pela IN SEGES/ME nº 53/2020, é feita com instituição financeira, para garantia de operação de crédito e ocorre por intermédio do sistema AntecipaGOV. Neste tipo de negócio jurídico, o fornecedor que detém um vínculo contratual com a Administração Pública, contrai empréstimo perante instituição financeira e, como garantia da operação, cede a esta última seus direitos creditórios pertinentes ao contrato administrativo, mas sem envolver a alteração subjetiva do polo contratual. A instituição financeira não passa a receber diretamente da Administração Pública; os pagamentos continuam sendo feitos à contratada, que indica conta corrente para este fim. É do recebimento do pagamento pela contratada em diante que é realizado o acertamento entre esta e a instituição financeira.
Já em relação às demais modalidades de cessão de crédito, não abrangidas pela IN SEGES/ME nº 53/2020, feitas fora da plataforma AntecipaGov, tem-se que sua previsão em editais e contratos administrativos, embora não obrigatória, continua admitida por força do Parecer JL-01, do Advogado-Geral da União (disponível em http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/AGU/Pareceres/2019-2022/PRC-JL-01-2020.htm), aprovado pelo Sr. Presidente da República em 26/05/2020, e, portanto, vinculante para toda a administração pública (arts. 40, §1º e 41 da Lei Complementar nº 73, de 1993).
Quanto a estas últimas, importa destacar a seguinte condicionante que foi erigida pelo referido Parecer nº JL – 01/2020 como requisito para a sua admissibilidade em contratos administrativos: inexistência de vedação no instrumento convocatório. Assim, relativamente às cessões de crédito em geral, ter-se-á por admitida desde que não haja vedação em cláusula contratual ou no instrumento convocatório.

Autor, 03/01/-1, 
Nota Explicativa: A natureza do contrato e o objeto da contratação irão determinar a retenção tributária eventualmente cabível, bem como a possibilidade de a empresa se beneficiar da condição de optante do Simples Nacional, dentre outras questões de caráter tributário.

Autor, 03/01/-1, 
Nota Explicativa: Deverá a Administração indicar o índice de preços a ser utilizado para a atualização monetária do valor devido ao contratado.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/AGU/Pareceres/2019-2022/PRC-JL-01-2020.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%208.429%2C%20DE%202%20DE%20JUNHO%20DE%201992&text=Disp%C3%B5e%20sobre%20as%20san%C3%A7%C3%B5es%20aplic%C3%A1veis,fundacional%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-53-de-8-de-julho-de-2020
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm

8.6.

8.7.

8.8.

8.9.

ANEXO V — TERMO DE REFERENCIA. Demanda n° 1/2024, do CMAM.

7.28. A cesséao de crédito ndo afetara a execugao do objeto contratado, que continuara sob a integral
responsabilidade do contratado.E

8. FORMA E CRITERIOS DE SELEGAO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO

8.1. O fornecedor sera selecionado por meio da realizagdo de procedimento de dispensa de licitagéo,
na forma eletrbnica, com fundamento na hipétese do art. 75, inciso Il da Lei n.° 14.133/2021, que culminara
com a selegao da proposta de menor prego por item.

8.2. As exigéncias de habilitacdo juridica, fiscal, social e trabalhista sdo as usuais para a generalidade
dos objetos, conforme disciplinado no Anexo | do Aviso de Contratagéo Direta.

8.3. Os critérios de habilitagdo econdmico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estao previstos
no Anexo | do Aviso de Contratagao Direta.

8.4. Os critérios de habilitacdo técnica a serem atendidos pelo fornecedor estdo previstos no Anexo |
do Aviso de Contratagdo Direta.

Forma de fornecimento

8.5. O fornecimento do objeto sera integral.

Exigéncias de habilitagéoE

Previamente a celebragdo do contrato, a Administracdo verificara o eventual descumprimento das
condigbes para contratagdo, especialmente quanto a existéncia de sangdo que a impega, mediante a
consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:E

a) SICAF:

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidéneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da Unido (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da Uniao
(https.//www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)

A consulta aos cadastros sera realizada em nome da empresa interessada e de seu sécio majoritario, por
forga do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevé, dentre as sangbes impostas ao responsavel pela
pratica de ato de improbidade administrativa, a proibigdo de contratar com o Poder Publico, inclusive por
intfermeédio de pessoa juridica da qual seja socio majoritario.

Caso conste na Consulta de Situacdo do interessado a existéncia de Ocorréncias Impeditivas Indiretas, o
gestor diligenciara para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatério de
Ocorréncias Impeditivas Indiretas.

A tentativa de burla sera verificada por meio dos vinculos societarios, linhas de fornecimento similares,
dentre outros.

8.10.0 interessado sera convocado para manifestagcdo previamente a uma eventual negativa de contratagéo.

8.11.Caso atendidas as condigbes para contratagcdo, a habilitagdo do interessado sera verificada por meio do

SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

8.12.E dever do interessado manter atualizada a respectiva documentacdo constante do SICAF, ou encaminhar,

quando solicitado pela Administragao, a respectiva documentacéo atualizada.

Pagina 13|18
Camara Nacional de Modelos de Licitagdes e Contratos da Consultoria-Geral da Unido
Atualizagdo: Dezembro/2023
Termo de Referéncia Aquisigbes - Contratagao Direta
Aprovado pela Secretaria de Gestao.
Identidade visual pela Secretaria de Gestéao


Autor, 03/01/-1, 
Nota explicativa: A recomendação aos cadastros acima se dá à luz do art. 91, §4º da Lei nº 14.133/21 e se dá sem prejuízo da possibilidade, a juízo do órgão respectivo, de consulta complementar a outros cadastros governamentais análogos, tais como o do TCU (lista de inidôneos ou consulta consolidada).


Autor, 03/01/-1, 
Nota Explicativa: É fundamental que a Administração observe que exigências demasiadas poderão prejudicar a competitividade e ofender a o disposto no art. 37, inciso XXI da Constituição Federal, o qual preceitua que “o processo de licitação pública... somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações”.
O art. 70, III, da Lei Nº 14.133/2021, por sua vez, dispõe que as exigências de habilitação poderão ser dispensadas, “total ou parcialmente, nas contratações para entrega imediata, nas contratações em valores inferiores a 1/4 (um quarto) do limite para dispensa de licitação para compras em geral e nas contratações de produto para pesquisa e desenvolvimento até o valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais).” (Referidos valores são atualizados anualmente por Decreto, conforme art. 182 da mesma Lei).
A combinação da disposição constitucional com a disposição legal resulta que as exigências de qualificação técnica e econômica nas situações retratadas no art. 70, III, deve ser excepcional e justificada. Nas demais situações, em razão da diretriz constitucional, a Administração deve observar, diante do caso concreto, se o objeto da contratação demanda a exigência de todos os requisitos de habilitação apresentados neste modelo, levando-se em consideração o vulto e/ou a complexidade do objeto, a essencialidade do serviço e os riscos decorrentes de sua paralisação em função da eventual incapacidade econômica da contratada em suportar vicissitudes contratuais, excluindo-se o que entender excessivo. 
Em dispensas eletrônicas dividida em itens, as exigências de habilitação podem adequar-se a essa divisibilidade, sendo possível, em um mesmo instrumento, a exigência de requisitos de habilitação mais amplos somente para alguns itens. Para se fazer isso, basta acrescentar uma ressalva ao final na exigência pertinente, tal como “(exigência relativa somente aos itens X, Y, Z)”.
É vedada a inclusão de requisitos que não tenham suporte nos arts. 66 a 69 da Lei nº 14.133, de 2021.

Autor, 03/01/-1, 
Nota Explicativa: Os condicionamentos dos subitens 7.34 e 7.35 decorrem das conclusões do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis

ANEXO V — TERMO DE REFERENCIA. Demanda n° 1/2024, do CMAM.

8.13.Ndo serdo aceitos documentos de habilitagdo com indicagdo de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

8.14.Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverdo estar em nome da matriz, e se o fornecedor for
a filial, todos os documentos deverao estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica,
caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela prbopria natureza, comprovadamente, forem
emitidos somente em nome da matriz.

8.15.Serdo aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferengas de numeros de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralizagdo do recolhimento dessas
contribuigbes.

8.16. Para fins de habilitacdo, devera o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serado
exigidos conforme sua natureza juridica:

Habilitagao juridicaE
8.17. Pessoa fisica: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por forga de lei, tenha

validade para fins de identificagdo em todo o territério nacional;

8.18. Empresario individual: inscricdo no Registro Publico de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;

8.19. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condicdo de Microempreendedor Individual
- CCMEI, cuja aceitagdo ficard condicionada a \verificagdo da autenticidade no sitio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

8.20. Sociedade empresaria, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscricdo do ato constitutivo, estatuto
ou contrato social no Registro Publico de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhada de documento comprobatdrio de seus administradores;

8.21. Sociedade empresaria estrangeira: portaria de autorizacdo de funcionamento no Brasil,
publicada no Diario Oficial da Unido e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar
a filial, agéncia, sucursal ou estabelecimento, a qual sera considerada como sua sede, conforme Instrugao

Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de marco de 2020.

8.22. Sociedade simples: inscricdo do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Juridicas do local
de sua sede, acompanhada de documento comprobatério de seus administradores;

8.23. Filial, sucursal ou agéncia de sociedade simples ou empresaria: inscricdo do ato constitutivo
da filial, sucursal ou agéncia da sociedade simples ou empresaria, respectivamente, no Registro Civil das
Pessoas Juridicas ou no Registro Publico de Empresas Mercantis onde opera, com averbag¢do no Registro
onde tem sede a matriz

8.24. Sociedade cooperativa: ata de fundacdo e estatuto social, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Juridicas da
respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n® 5.764, de 16 de dezembro 1971.
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Autor, 03/01/-1, 
Nota Explicativa: O art. 41 da Lei nº 14.195, de 26 de agosto de 2021, transformou todas as empresas individuais de responsabilidade limitada (EIRELI) existentes na data da entrada em vigor da Lei em sociedades limitadas unipessoais (SLU), independentemente de qualquer alteração em seus respectivos atos constitutivos.
Posteriormente, o inciso VI, alíneas “a” e “b”, art. 20, da Lei nº 14.382, de 27 de junho de 2022, revogou as disposições sobre EIRELI constantes do inciso VI do caput do art. 44 e do Título I-A do Livro II da Parte Especial do Código Civil (Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002).
Diante dessa situação, orientamos os agentes de contratação da seguinte forma: se a empresa for identificada como EIRELI em seus atos constitutivos, ela deverá ser considerada como convertida em SLU, automaticamente, durante o processo de contratação. Os atos constitutivos, inclusive, deverão ser considerados regulares como EIRELI, mas a empresa deverá se comportar na contratação como uma SLU.

Autor, 03/01/-1, 
Nota Explicativa: A Instrução Normativa SEGES/ME nº 116, de 21 de dezembro de 2021, estabelece procedimentos para a participação de pessoa física nas contratações públicas regidas pela Lei nº 14.133, de 2021, no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional. Em seu art. 2º, a norma considera pessoa física “ todo o trabalhador autônomo, sem qualquer vínculo de subordinação para fins de execução do objeto da contratação pública, incluindo os profissionais liberais não enquadrados como sociedade empresária ou empresário individual, nos termos das legislações específicas, que participa ou manifesta a intenção de participar de processo de contratação pública, sendo equiparado a fornecedor ou ao prestador de serviço que, em atendimento à solicitação da Administração, oferece proposta”.
A IN SEGES/ME nº 116, de 2021, determina, em seu art. 4º, caput, que os editais ou os avisos de contratação direta possibilitem a contratação das pessoas físicas, em observância aos objetivos da isonomia e da justa competição. Ainda de acordo com o parágrafo único desse mesmo dispositivo, será ressalvada a participação de pessoas físicas nas licitações ou contratações diretas, “quando a contratação exigir capital social mínimo e estrutura mínima, com equipamentos, instalações e equipe de profissionais ou corpo técnico para a execução do objeto incompatíveis com a natureza profissional da pessoa física, conforme demonstrado em estudo técnico preliminar”. Portanto, a possibilidade, ou não, de contratação de pessoas físicas deverá ser objeto de prévia análise e manifestação técnica por parte do órgão contratante, na fase de planejamento da contratação. 
O Decreto n.º 10.977, de 23 de fevereiro de 2022, que regulamenta a Lei nº 7.116, de 29 de agosto de 1983, e a Lei nº 9.454, de 7 de abril de 1997, estabelece, em seu art. 3º, que a Carteira de Identidade passa a adotar o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF como o número do registro geral nacional previsto no inciso IV do caput do seu art. 11.

Autor, 03/01/-1, 
Nota Explicativa: Os requisitos de habilitação jurídica deverão ser exigidos em conformidade com a natureza da futura contratada (empresário individual, sociedade empresária, cooperativa etc.), razão pela qual deverá ser adotada, a depender do caso, apenas a redação correspondente, dentre aquelas constantes a seguir: 


https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor

ANEXO V — TERMO DE REFERENCIA. Demanda n° 1/2024, do CMAM.

8.25.  Agricultor familiar: Declaragéo de Aptidao ao Pronaf — DAP ou DAP-P valida, ou, ainda, outros
documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrario, nos
termos do_art. 4°, §2° do Decreto n°® 10.880, de 2 de dezembro de 2021.

8.26. Produtor Rural: matricula no Cadastro Especifico do INSS — CEI, que comprove a qualificagdo
como produtor rural pessoa fisica, nos termos da Instrucdo Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de
2009 (arts. 17 a 19 e 165).

8.27. Ato de autorizagdo para o exercicio da atividade de FORNECIMENTO DE GENEROS
ALIMENTICIOS, expedido pelo 6rgdo competente, devera ser disponibilizado pela empresa contratada nos
termos do art.66.

8.28. Os documentos apresentados deverdao estar acompanhados de todas as alteragbes ou da
consolidagao respectiva.

Habilitagao fiscal, social e trabalhista

8.29. Prova de inscricdo no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas ou no Cadastro de Pessoas
Fisicas, conforme o caso;

8.30. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentacdo de certiddo
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributarios federais e a Divida Ativa da Uniao
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos & Seguridade Social, nos termos da Portaria
Conjunta n® 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretario da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-
Geral da Fazenda Nacional.

8.31. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Servigo (FGTS);

8.32.declaragdo de que ndo emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nao
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condi¢cdo de aprendiz, nos termos do
artigo 7°, XXXIll, da Constituigao;

8.33. Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justica do Trabalho, mediante a
apresentagdo de certiddo negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da
Consolidagao das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n® 5.452, de 1° de maio de 1943;

8.34. Prova de inscricdo no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relativo
ao domicilio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto
contratual;

8.35. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do domicilio ou
sede do fornecedor, relativa a atividade em cujo exercicio contrata ou concorre;

8.36. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital]
relacionados ao objeto contratual, devera comprovar tal condigdo mediante a apresentagdo de declaragao
da Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.37. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os beneficios
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estara dispensado da prova de
inscrigdo nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.E
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Autor, 03/01/-1, 
Nota Explicativa: A apresentação do Certificado de Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI supre as exigências de inscrição nos cadastros fiscais, na medida em que essas informações constam no próprio Certificado.

Autor, 03/01/-1, 
Nota Explicativa: O artigo 193 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966) preceitua que a prova da quitação de todos os tributos devidos dar-se-á no âmbito da Fazenda Pública interessada, “relativos à atividade em cujo exercício contrata ou concorre”. Nessa mesma linha, o art. 68, inciso II, da Lei n.º 14.133, de 2021, estabelece a exigência de “inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual”. Dessa forma, a prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal e a prova de regularidade fiscal correspondente deve levar em conta a natureza da atividade objeto da contratação e o âmbito da tributação sobre ele incidente:  tratando-se de serviços em geral, incide o ISS, tributo de competência municipal, ao passo que, para aquisições incide o ICMS, tributo de competência estadual. Cabe ao órgão contratante aferir o imposto aplicável e ajustar conforme o caso.

Autor, 03/01/-1, 
Nota Explicativa: O subitem 8.13 tem como fundamento a parte final do disposto no art. 66 da Lei nº 14.133, de 2021. Cabe ao órgão ou entidade analisar se a atividade relativa ao objeto a ser contratado exige registro ou autorização para funcionamento, em razão de previsão legal ou normativa. Em caso positivo, deverão ser especificados o documento a ser apresentado, o órgão competente para expedi-lo e o respectivo fundamento legal. Cite-se, como exemplo, a necessidade de registro de pessoas físicas ou jurídicas no Exército, com vistas ao exercício de qualquer atividade relativa a Produto Controlado pelo Exército (PCE), tais como a fabricação, o comércio, a importação, a exportação, a utilização e a prestação de serviços envolvendo arma de fogo, explosivo, munição, dentre outros.

https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10880.htm#art4%C2%A72
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Qualificagido Econ6mico-Financeira|§|

8.38. Certidao negativa de insolvéncia civil expedida pelo distribuidor do domicilio ou sede do
interessado, caso se trate de pessoa fisica, desde que admitida a sua contratagdo (art. 5°, inciso Il, alinea
“c”, da Instrucdo Normativa Seges/ME n° 116, de 2021), ou de sociedade simples;

8.39. Certidao negativa de faléncia expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n°® 14.133, de
2021, art. 69, caput, inciso Il);

8.40. Balanco patrimonial, demonstracéo de resultado de exercicio e demais demonstragcdes contabeis
dos 2 (dois) ultimos exercicios sociais, comprovando;

8.40.1. indices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvéncia Geral (SG) superiores a
1 (um);
8.40.2. As empresas criadas no exercicio financeiro da contratacédo direta deverdo atender a todas

as exigéncias da habilitacdo e poderdo substituir os demonstrativos contabeis pelo balan¢o de abertura.

8.40.3. Os documentos referidos acima limitar-se-do ao Ultimo exercicio no caso de a pessoa
juridica ter sido constituida ha menos de 2 (dois) anos;

8.40.4. Os documentos referidos a deverao ser exigidos com base no limite definido pela
Receita Federal do Brasil para transmissao-da Escrituragdo Contabil Digital - ECD ao Sped.

8.41.  As empresas criadas no exercicio financeiro da contratacao direta deverao atender a todas as
exigéncias da habilitagao e poderao substituir os demonstrativos contabeis pelo balango de abertura. (Lei n°
14.133, de 2021, art. 65, §1°).

8.42. O atendimento dos indices econbmicos previstos neste item devera ser atestado mediante
declaragao assinada por profissional habilitado da area contabil, apresentada pelo fornecedor. E

Qualificagiao TécnicaE

8.43. Declaragdo de que o interessado tomou conhecimento de todas as informagdes e das condigbes
locais para o cumprimento das obrigagbes objeto da contratacao;

8.44. A declaragdo acima podera ser substituida por declaragdo formal assinada pelo responsavel
técnico do interessado acerca do conhecimento pleno das condigdes e peculiaridades da contratagao.

8.45. Registro ou inscrigdo da empresa na entidade profissional em plena validade;EI

8.46. Sociedades empresarias estrangeiras atenderdo a exigéncia por meio da apresentagdo, no
momento da assinatura do contrato, da solicitagao de registro perante a entidade profissional competente
no Brasil.

8.46.1. Sera admitida, para fins de comprovacdo de quantitativo minimo, a apresentagdo e o
somatoério de diferentes atestados executados de forma concomitante.E

8.46.2. Os atestados de capacidade técnica poderdo ser apresentados em nome da matriz ou da
filial do fornecedor.E

8.46.3. O fornecedor disponibilizara todas as informagbes necessarias a comprovagdo da
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administragdo, copia do contrato que
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Autor, 03/01/-1, 
Nota Explicativa: Nesse sentido, o Parecer n. 00005/2021/CNMLC/CGU/AGU fixou que “se a filial pode até mesmo executar uma contratação formalizada com a matriz, não restam motivos para entender que os atestados de capacitação técnica emitidos em favor de uma não possam ser aproveitados pela outra, haja vista serem ambas rigorosamente a mesma empresa.” Vale observar que referido entendimento se inspirou na ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 66, DE 29 DE MAIO DE 2020.

Autor, 03/01/-1, 
Nota Explicativa 1: A essência da capacidade operacional é procurar identificar se a futura contratada tem a infraestrutura empresarial e a capacidade de gestão de executar o objeto e, justamente por esse contexto, podem ser feitas exigências de comprovação de anterior execução de quantitativos mínimos (compatíveis com o objeto a ser contratado). Deste modo, é possível que essa comprovação se dê pela somatória de atestados de contratos executados realizados concomitantemente, pois da mesma forma revelam a capacidade operacional da empresa.
De qualquer forma, é absolutamente fundamental que a exigência seja totalmente objetiva, indicando quantitativos precisos, para evitar dúvidas na hora da habilitação, que podem vir a comprometer o objetivo do processo, de formalizar a contratação. 
Conforme §2º do art. 67 da Lei nº 14.133, de 2021, “será admitida a exigência de atestados com quantidades mínimas de até 50% (cinquenta por cento) das parcelas de que trata o referido parágrafo, vedadas limitações de tempo e de locais específicos relativas aos atestados”. Além disso, registre-se que só é possível a exigência de atestado quanto às parcelas de maior relevância, entendidas essas como as que possuem valor individual igual ou superior a 4% do valor total estimado da contratação (art. 67, §1º). 
Nota Explicativa 2: Os requisitos de qualificação técnica são aplicáveis a todos os interessados, inclusive pessoas físicas, conforme inciso I do art. 5º da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021.
Nota Explicativa 3: Caso seja permitida a subcontratação de fornecimento com aspectos técnicos específicos, poderá ser admitida a apresentação de atestados relativos a potencial subcontratado, limitado a 25% do objeto, conforme art. 67, §9º da Lei nº 14.133, de 2021.
Em sendo esse o caso do processo, recomenda-se inserir a seguinte disposição: 
8.31.x: Será admitida a apresentação de atestados relativos a potencial subcontratado em relação à parcela do fornecimento de.... ..., cuja subcontratação foi expressamente autorizada no tópico pertinente.

Autor, 03/01/-1, 
Nota explicativa: A exigência do só deve ser formulada quando, por determinação legal, o exercício de determinada atividade afeta ao objeto contratual esteja sujeita à fiscalização da entidade profissional competente, a ser indicada expressamente no dispositivo. 
Quando não existir determinação legal atrelando o exercício de determinada atividade ao correspondente conselho de fiscalização profissional, a exigência de registro ou inscrição, para fim de habilitação, torna-se inaplicável. Nessas situações, o referido subitem deve ser excluído.

Autor, 03/01/-1, 
Nota Explicativa 1: Em se tratando de contratação direta não precedida de dispensa eletrônica, os critérios de habilitação, notadamente os de qualificação econômica e técnica, podem estar apontados no processo, na motivação para a escolha do fornecedor, caso em que poderão ser suprimidos do TR. 
Nota Explicativa 2: O art. 67 da Lei nº 14.133, de 2021, não estabelece exigências de qualificação técnico-operacional ou técnico-profissional para o caso de contratações cujo objeto seja a aquisição de bens, tratando o dispositivo legal apenas das exigências pertinentes às obras e serviços. Nada obstante, entende-se ser juridicamente possível que a Administração formule exigências de qualificação técnica dos fornecedores no caso de compras de bens, com fundamento no artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal, caso verifique que a medida é indispensável à garantia do cumprimento das obrigações pertinentes à execução do objeto. 
Para tanto, recomenda-se que a Administração se utilize da interpretação extensiva das regras, limites e princípios que incidem em relação à prova de qualificação técnica dos interessados na contratação de serviços, observadas as peculiaridades das compras em cada caso concreto.
Nota Explicativa 3: Além de avaliar a pertinência de exigir qualificação técnica, o rigor das exigências também deve ser avaliado, promovendo-se adaptações pela área demandante ante o tipo de contratação que se pretende fazer. A redação ora apresentada visa a dispor sobre as possibilidades gerais trazidas pela lei, mas a área competente do órgão contratante deverá, NECESSARIAMENTE, ajustar TODAS as cláusulas aqui presentes à realidade de sua demanda específica, com base em justificativa do ETP.
Nota Explicativa 4: Em relação pessoa física ou jurídica que se caracterize como “potencial subcontratado”, é possível a previsão de exigência de atestados específicos, situação na qual mais de um interessado poderá apresentar atestado relativo ao mesmo potencial subcontratado. Nesse sentido é o teor do § 9º do art. 67 da Lei nº 14.133, de 2021:
“O edital poderá prever, para aspectos técnicos específicos, que a qualificação técnica seja demonstrada por meio de atestados relativos a potencial subcontratado, limitado a 25% (vinte e cinco por cento) do objeto a ser licitado, hipótese em que mais de um licitante poderá apresentar atestado relativo ao mesmo potencial subcontratado.”

Autor, 03/01/-1, 
Nota Explicativa: A previsão do subitem 8.29 decorre do disposto no art. 69, §1º da Lei nº 14.133, de 2021, podendo a Administração optar por tal disposição, desde que justificadamente.

Autor, 03/01/-1, 
Nota Explicativa: Conforme o §4º do art. 16 da Instrução Normativa SEGES/MP nº 3, de 2018

Autor, 03/01/-1, 
Nota Explicativa 1: Em se tratando de contratação direta não precedida de dispensa eletrônica, os aspectos da habilitação da empresa, sobretudo os ligados à qualificação técnica e econômica, podem estar discriminados no processo administrativo, ao se motivar a escolha do fornecedor, caso em que não precisam constar do Termo de Referência.
Nota Explicativa 2: A Administração deve examinar, diante do caso concreto, se o objeto da contratação demanda a exigência de todos os requisitos de habilitação apresentados neste modelo, levando-se em consideração o vulto e/ou a complexidade e a essencialidade do objeto, bem como os riscos decorrentes de sua paralisação em função da eventual incapacidade econômica da contratada em suportar os deveres contratuais, excluindo-se o que entender excessivo. Nesse sentido, a exigência pode restringir-se a alguns itens, como, por exemplo, somente aos itens não exclusivos a microempresa e empresas de pequeno porte, ou mesmo não ser exigida para nenhum deles, caso em que deve ser suprimida do documento. Conforme Nota Explicativa do início deste tópico, a exigência de qualificação técnica e econômica nas circunstâncias previstas no art. 70, III da Lei n.º 14.133, de 2021, deve ser excepcional e justificada, à luz do art. 37, XXI, da Constituição Federal.
Nota Explicativa 3: É possível adotar critérios de habilitação econômico-financeira com requisitos diferenciados, estabelecidos conforme as peculiaridades do objeto a ser contratada, com justificativa do percentual adotado nos autos do processo.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021#art5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021#art5
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deu suporte a contratagdo, enderego atual da contratante e local em que foi executado o objeto
contratado, dentre outros documentos.

8.47.Caso admitida a participagdo de cooperativas, sera exigida a seguinte documentacao
complementar:

8.47.1. A relagdo dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a
contratagdo e que executardo o contrato, com as respectivas atas de inscricao e a
comprovagdo de que estdo domiciliados na localidade da sede da cooperativa,
respeitado o disposto nos arts. 4°, inciso Xl, 21, inciso | e 42, §§2° a 6° da Lei n. 5.764,
de 1971;

8.47.2. A declaracao de regularidade de situagdo do contribuinte individual — DRSCI, para
cada um dos cooperados indicados;

8.47.3. A comprovagdo do capital social proporcional ao numero de cooperados
necessarios a execugao contratual,

8.47.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;

8.47.5. A comprovagdo de integragdo das respectivas quotas-partes por parte dos
cooperados que executardo o contrato; e

8.47.6. Os seguintes documentos para a comprovagao da regularidade juridica da
cooperativa: a) ata de fundacao; b) estatuto social com a ata da assembleia que o
aprovou; c¢) regimento dos fundos instituidos pelos cooperados, com a ata da
assembleia; d) editais de convocagdo das trés ultimas assembleias gerais
extraordinarias; e) trés registros de presenca dos cooperados que executardo o
contrato em assembleias gerais ou nas reunides seccionais; e f) ata da sesséo que os
cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da contratagao direta;

8.47.7. A ultima auditoria contabil-financeira da cooperativa, conforme dispde o art. 112 da
Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaragao, sob as penas da lei, de que tal auditoria ndo
foi exigida pelo 6rgéo fiscalizador.
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9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAQAOE

9.1. O custo estimado total da contratagdo é de R$ 20.000,00 (vinte mil reais)Enforme custos
unitarios apostos na tabela acima.

10. ADEQUAGAO ORGAMENTARIA

10.1.As despesas decorrentes da presente contratacdo correrdo a conta de recursos especificos
consignhados no Orgamento Geral da Uni&o.

10.2.A contratacdo sera atendida pela seguinte dotacgéo:

1) Gestao/Unidade: 00001/ 765700;
)] Fonte de Recursos: 1000000000;
) Programa de Trabalho: 216838;
V) Elemento de Despesa: 339039;
V) Plano Interno: B406DV002C1;

10.3.A dotagao relativa aos exercicios financeiros subsequentes sera indicada apés aprovagao da Lei
Orgamentaria respectiva e liberagédo dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

Elaborado por:
Rio de Janeiro, RJ, 17 de janeiro de 2024.

Documento assinado digitalmente

b ADRIANA DE JESUS LIMA
g »! Data: 18/01/2024 09:08:13-0300

Verifique em https://validar.iti.gov.br

ADRIANA DE JESUS LIMA
Primeiro-Tenente (S)
Oficial de Gabinete

Aprovado por:
Rio de Janeiro, RJ, de de 2024.

JOSE MARIO DE SOUZA E SA JUNIOR
Capitado de Mar e Guerra (Md)
Ordenador de Despesas
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Autor, 03/01/-1, 
Nota Explicativa: O art. 106, II da Lei nº 14.133, de 2021, prevê para contratações de serviços e fornecimento continuado que a “a Administração deverá atestar, no início da contratação e de cada exercício, a existência de créditos orçamentários vinculados à contratação e a vantagem em sua manutenção”. Quanto à rescisão contratual por ausência de crédito ou vantajosidade (art. 106, III), remete-se às regras específicas constantes do contrato, inclusive em relação à aplicação do art. 106, §1º.

Autor desconhecido, 23/01/23, 
Alterar



Autor, 03/01/-1, 
Nota Explicativa 1: Pesquisa de Preços - A estimativa de preços deve ser precedida de regular pesquisa, nos moldes do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021, e da Instrução Normativa SEGES/ME nº 65, de 7 de julho 2021.
Nota Explicativa 2: Os preços unitários referenciais, as memórias de cálculo e os documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, devem constar de anexo ao termo de referência, nos termos do art. 9º, IX, da Instrução Normativa Seges/ME nº 81, de 2022. Caso a Administração opte por preservar o sigilo da estimativa do valor da contratação, também deverá ser preservado o sigilo desse anexo. 
Nota Explicativa 3: Utilizar a redação do item 9.1 na hipótese em que for adotado o critério de julgamento por menor preço, sem caráter sigiloso.
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CENTRO MEDICO ASSISTENCIAL DA MARINHA

OBJETO
Servico de Coquetel para o Centro Médico Assistencial da Marinha.

VALOR TOTAL DA CONTRATAGCAO
R$ 20.000,00

DATA DA SESSAO
De 23/01/2023

HORARIO DA FASE DE LANCES
Das 08h até 14h
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CENTRO MEDICO E ASSISTENCIAL DA MARINHA
AVISO DE CONTRATAGAO DIRETA N° 02/2024

(Processo Administrativo n.° 63471.000124/2024-44 )

Torna-se publico que o Centro Médico e Assistencial da Marinha, por meio da Divisao de
Intendéncia, realizara Dispensa Eletrdnica, com critério de julgamento, na hipétese do art. 75
inciso I, nos termos da Lei n.° 14.133, de 1° de abril de 2021, da Instrucdo Normativa

Seges/ME n° 67, de 2021, e demais normas aplicaveis.

Data da sessao: 23/01/2024

Horario da Fase de Lances: 08:00hrs as 14:00hrs
Link:
Critério de Julgamento: menor preco

1. OBJETO DA CONTRATAGAO DIRETA

1.1. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a
contratagao, por dispensa de licitagdo, do servico de Coquetel para 80 pessoas para o
Centro Médico Assistencial da Marinha, conforme condi¢des, quantidades e exigéncias
estabelecidas neste Aviso de Contratacdo Direta e seus anexos.

1.1.1.Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participagdo em quantos
forem de seu interesse.

1.2. O critério de julgamento adotado sera o menor prego, observadas as exigéncias
contidas neste Aviso de Contratagdo Direta e seus Anexos quanto as especificagdes
do objeto.

2. PARTICIPAGAO NA DISPENSA ELETRONICA.

2.1. A participagdo na presente dispensa eletronica ocorrera por meio do Sistema
de Dispensa Eletrénica, ferramenta informatizada integrante do Sistema de Compras do
Governo Federal — Compras.gov.br, disponivel no Portal de Compras do Governo Federal,
no enderecgo eletrénico www.gov.br/compras.

2.1.1.0 procedimento sera divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de
Contratagbes Publicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos
fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por
mensagem eletrénica, na correspondente linha de fornecimento que pretende
atender.

2.1.2.0 Compras.gov.br podera ser acessado pela web ou pelo aplicativo
Compras.gov.br.

2.1.3.0 fornecedor é o responsavel por qualquer transacido efetuada diretamente ou
por seu representante no Sistema de Dispensa Eletronica, ndo cabendo ao
provedor do Sistema ou ao o6rgao entidade promotor do procedimento a
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha,
ainda que por terceiros n&o autorizados.

2.2. a participacdo é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos
do art. 49, inciso IV, c/c o art. 48, inciso I, da Lei Complementar n° 123, de 14 de
dezembro de 2006.
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2.2.1.A obtengcdo do beneficio a que se refere o item anterior fica limitada as
microempresas e as empresas de pequeno porte que, no ano-calendario de
realizagdo do procedimento, ainda ndo tenham celebrado contratos com a
Administragdo Publica cujos valores somados extrapolem a receita bruta maxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

2.2.2.Sera concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da
Lei n° 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa fisica e
para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei
Complementar n°® 123, de 2006 e do Decreto n.° 8.538, de 2015.

2.3.

Nao poderao participar desta dispensa de licitagdo os fornecedores:

2.3.1.que nao atendam as condigcbes deste Aviso de Contratacdo Direta e seu(s)
anexo(s);

2.3.2.estrangeiros que nao tenham representagcdo legal no Brasil com poderes
expressos para receber citagao e responder administrativa ou judicialmente;

2.3.3.que se enquadrem nas seguintes vedacgoes:

a)

b)

d)

e)

f)

2.3.3.1.

2.3.3.2.

autor do anteprojeto, do projeto basico ou do projeto executivo, pessoa
fisica ou juridica, quando a contratagdo versar sobre obra, servigos ou
fornecimento de bens a ele relacionados;

empresa, isoladamente ou em consoércio, responsavel pela elaboragéo do
projeto basico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do
projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de
5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsavel técnico ou
subcontratado, quando a contratagdo versar sobre obra, servigos ou
fornecimento de bens a ela necessarios;

pessoa fisica ou juridica que se encontre, ao tempo da contratagio,
impossibilitada de contratar em decorréncia de sangéo que Ihe foi imposta;

aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econémica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 6rgdo ou entidade
contratante ou com agente publico que desempenhe fungéo na dispensa de
licitagdo ou atue na fiscalizagdo ou na gestao do contrato, ou que deles seja
cbnjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,
até o terceiro grau;

empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n°
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

pessoa fisica ou juridica que, nos 5 (cinco) anos anteriores a divulgagéo do
aviso, tenha sido condenada judicialmente, com transito em julgado, por
exploragao de trabalho infantil, por submisséo de trabalhadores a condicdes
analogas as de escravo ou por contratagcdo de adolescentes nos casos
vedados pela legislacao trabalhista.

Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do
mesmo grupo econdmico;

O disposto na alinea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em
substituicdo a outra pessoa, fisica ou juridica, com o intuito de burlar a
efetividade da sancdo a ela aplicada, inclusive a sua controladora,
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controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilicito ou a
utilizacdo fraudulenta da personalidade juridica do fornecedor;

2.3.4.organizacOes da Sociedade Civil de Interesse Publico - OSCIP, atuando nessa
condicdo (Acérdao n° 746/2014-TCU-Plenario); e

2.3.5.sociedades cooperativas.

2.4, Nao podera participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrénica ou da
execugao do contrato agente publico do 6rgdo ou entidade contratante, devendo ser
observadas as situagdes que possam configurar conflito de interesses no exercicio ou
apos o exercicio do cargo ou emprego, nos termos da legislacao que disciplina a matéria,
conforme § 1°do art. 9°da Lei n.° 14.133, de 2021.

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRONICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA
INICIAL

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrbnica ocorrera com o
cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item.

3.2. O fornecedor interessado, apoés a divulgagdo do Aviso de Contratacéo Direta,
encaminhara, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrénica, a proposta
com a descrigdo do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e 0 preco ou o
desconto, até a data e o horario estabelecidos para abertura do procedimento.

3.3. Todas as especificagbes do objeto contidas na proposta, em especial o preco
ou o desconto ofertados, vinculam a Contratada.

3.4. Nos valores propostos estarao inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciarios, trabalhistas, tributarios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta
ou indiretamente na execugéo do objeto;

3.4.1. A proposta devera conter declaragdo de que compreende a integralidade dos
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituicdo
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convengbes coletivas
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega
das propostas.

3.4.2.0s precgos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serdo
de exclusiva responsabilidade do fornecedor, ndo Ihe assistindo o direito de
pleitear qualquer alteracdo, sob alegagédo de erro, omissdo ou qualquer outro
pretexto.

3.5. Se o regime tributario da empresa implicar o recolhimento de tributos em
percentuais variaveis, a cotagdo adequada sera aquela correspondente a média dos
efetivos recolhimentos da empresa nos ultimos doze meses.

3.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no
pagamento serdo retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislagao vigente.

3.7. A apresentacdo das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das
disposicdes nelas contidas, em conformidade com o que dispée o Termo de Referéncia,
assumindo o proponente 0 compromisso de executar os servigos nos seus termos, bem
como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensilios necessarios, em
quantidades e qualidades adequadas a perfeita execugao contratual, promovendo, quando
requerido, sua substituigao.
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3.8. O prazo de validade da proposta ndo sera inferior a 30 (trinta) dias, a contar da
data de sua apresentagéao.

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor devera, também, assinalar
Termo de Aceitacdo, em campo proprio do sistema eletrdnico, relativo as seguintes
declaragbes:

3.9.1.que inexistem fatos impeditivos para sua habilitagdo no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorréncias posteriores;

3.9.2.que esta ciente e concorda com as condi¢des contidas no Aviso de Contratagdo
Direta e seus anexos;

3.9.3.que se responsabiliza pelas transagdes que forem efetuadas no sistema,
assumindo-as como firmes e verdadeiras;

3.9.4.que cumpre as exigéncias de reserva de cargos para pessoa com deficiéncia e
para reabilitado da Previdéncia Social, de que trata o art. 93 da Lei n® 8.213/91.

3.9.5.que ndo emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
nao emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condigao

de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIlI, da Constituicdo;
3.10. O fornecedor organizado em cooperativa devera declarar, ainda, em campo

préprio do sistema eletrénico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da
Lei n° 14.133, de 2021.

3.11. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou
sociedade cooperativa devera declarar, ainda, em campo proprio do sistema eletrdnico,
que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n® 123, de
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a
49, observado o disposto nos §§ 1° ao 3° do art. 4°, da Lei n.° 14.133, de 2021.

3.12. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, fica facultado ao
fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrizagdo de valor final minimo,
com o registro do seu lance final aceitavel (menor pre¢o ou maior desconto, conforme
0 caso).

3.12.1. Feita essa opgédo os lances serdo enviados automaticamente pelo sistema,
respeitados os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo minimo entre
lances previsto neste aviso.

3.12.1.1. Sem prejuizo do disposto acima, os lances poderdo ser enviados
manualmente, na forma da secédo respectiva deste Aviso de Contratagdo
Direta;

3.12.2. O valor final minimo podera ser alterado pelo fornecedor durante a fase de
disputa, desde que ndo assuma valor superior a lance ja registrado por ele no
sistema.

3.12.3. O valor minimo parametrizado possui carater sigiloso aos demais participantes
do certame e para o 0rgdo ou entidade contratante. Apenas 0s lances
efetivamente enviados poderdo ser conhecidos dos fornecedores na forma da
segdo seguinte deste Aviso.

4. FASE DE LANCES

4.1. A partir da data e horario estabelecidos neste Aviso de Contratacao Direta, a sessao
publica sera automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances publicos e
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4.5.
4.6.

4.7.
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sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrénico, sendo encerrado no
horario de finalizagao de lances também ja previsto neste aviso.

Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverdo encaminhar lances
exclusivamente por meio de sistema eletrénico, sendo imediatamente informados do
seu recebimento e do valor consignado no registro.

4.2.1.0 lance devera ser ofertado pelo valor unitario do item.

O fornecedor somente podera oferecer valor inferior ou percentual de desconto
superior ao ultimo lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

4.3.1.0 fornecedor podera oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance
que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e
registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediarios”
para os fins deste Aviso de Contratagéo Direta.

4.3.2.0 intervalo minimo de diferenga de valores ou percentuais entre os lances, que
incidira tanto em relagdo aos lances intermediarios quanto em relagdo ao que
cobrir a melhor oferta é de 1 (um) real.

Havendo lances iguais ao menor ja ofertado, prevalecera aquele que for recebido e

registrado primeiro no sistema.

Caso o fornecedor ndo apresente lances, concorrera com o valor de sua proposta.

Durante o procedimento, os fornecedores serao informados, em tempo real, do valor do

menor lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificagdo do fornecedor.

Imediatamente apds o término do prazo estabelecido para a fase de lances, havera o

seu encerramento, com o ordenamento e divulgacdo dos lances, pelo sistema, em

ordem crescente de classificagao.

4.7.1.0 encerramento da fase de lances ocorrera de forma automatica pontualmente
no horario indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogagdao e nao havendo
tempo aleatério ou mecanismo similar.

5. JULGAMENTO E ACEITAGAO DAS PROPOSTAS

5.1.

5.2.

5.3.

5.4.

Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer

acima do prego maximo ou abaixo do desconto definido para a contratagdo, o

pregoeiro podera negociar condigdes mais vantajosas.

5.1.1.Neste caso, sera encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha
apresentado 0 menor pre¢co ou 0 maior desconto, para que seja obtida a melhor
proposta compativel em relagéo ao estipulado pela Administragao.

5.1.2.A negociacdo podera ser feita com os demais fornecedores classificados,
exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificacao,
quando o primeiro colocado, mesmo apds a negociagao, for desclassificado em
razdo de sua proposta permanecer acima do pre¢co maximo ou abaixo do
desconto definido para a contratacao.

Em qualquer caso, concluida a negociagdo, se houver, o resultado sera divulgado a

todos e registrado na ata do procedimento da dispensa eletronica, devendo esta ser

anexada aos autos do processo de contratagao.

Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a

contratagdo, sera solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao ultimo

lance ofertado ou ao valor negociado, se for o caso, acompanhada dos documentos

complementares, quando necessarios.

Encerrada a etapa de negociagado, se houver, o pregoeiro verificara se o fornecedor

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende as condi¢des de participagcao no

certame, conforme previsto no art. 14 da Lei n° 14.133/2021, legislacao correlata e nos

itens 2.3 e seguintes deste Aviso, especialmente quanto a existéncia de sangéo que
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impeca a participacdo no processo de contratagdo direta ou a futura contratacao,
mediante a consulta aos seguintes cadastros:

5.4.1.SICAF;
5.4.2.Cadastro Nacional de Empresas Inidéneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da Uniao

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e
5.4.3.Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-
Geral da Uniao (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).
5.5. A consulta aos cadastros sera realizada em nome da empresa fornecedora e também
de seu socio majoritario, por for¢ca da vedacgao de que trata o artigo 12 da Lei n°® 8.429,
de 1992.
5.6. Caso conste na Consulta de Situacao do fornecedor a existéncia de Ocorréncias
Impeditivas Indiretas, o 6rgdo diligenciara para verificar se houve fraude por parte das
empresas apontadas no Relatério de Ocorréncias Impeditivas Indiretas. (IN n® 3/2018,
art. 29, caput)
5.6.1.A tentativa de burla sera verificada por meio dos vinculos societarios, linhas de
fornecimento similares, dentre outros. (IN n°® 3/2018, art. 29, §1°).

5.6.2.0 fornecedor sera convocado para manifestacao previamente a uma eventual
desclassificagado. (IN n°® 3/2018, art. 29, §2°).

5.6.3.Constatada a existéncia de sancgéo, o fornecedor sera reputado inabilitado, por
falta de condicao de participagao.
5.7. Verificadas as condi¢cdes de participagao, o gestor examinara a proposta classificada
em primeiro lugar quanto a adequacgédo ao objeto e a compatibilidade do pre¢co em
relagdo ao maximo estipulado para contratacdo neste Aviso de Contratagdo Direta e
em seus anexos.
5.8. Sera desclassificada a proposta vencedora que:
5.8.1.contiver vicios insanaveis;
5.8.2.nd0 obedecer as especificagcdes técnicas pormenorizadas neste aviso ou em
Seus anexos;

5.8.3.apresentar pregos inexequiveis ou que permanecerem acima do pre¢o maximo
definido para a contratacao;

5.8.4.ndo tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administragéo;

5.8.5.apresentar desconformidade com quaisquer outras exigéncias deste aviso ou
seus anexos, desde que insanavel.
5.9. Quando o fornecedor ndo conseguir comprovar que posSui OU POSSUIrd recursos
suficientes para executar a contento o objeto, sera considerada inexequivel a proposta
de pregos ou menor lance que:
5.9.1.for insuficiente para a cobertura dos custos da contratacdo, apresente precos
global ou unitarios simbdlicos, irrisérios ou de valor zero, incompativeis com os
precos dos insumos e salarios de mercado, acrescidos dos respectivos encargos,
ainda que o ato convocatério da dispensa nao tenha estabelecido limites
minimos, exceto quando se referirem a materiais e instalagbes de propriedade do
proprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou a totalidade da
remuneracgao.

5.9.2.apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores aqueles
fixados em instrumentos de carater normativo obrigatério, tais como leis, medidas
provisdrias e convengdes coletivas de trabalho vigentes.

5.10. Se houver indicios de inexequibilidade da proposta de preco, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderao ser efetuadas diligéncias,
para que o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta.
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5.11. Erros no preenchimento da planilha n&o constituem motivo para a
desclassificagdo da proposta. A planilha podera ser ajustada pelo fornecedor, no prazo
indicado pelo sistema, desde que nao haja majoragéo do prego.

5.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que nao
alterem a substancia das propostas;

5.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passivel de correcdo a
indicagdo de recolhimento de impostos e contribuicdes na forma do Simples
Nacional, quando n&o cabivel esse regime.

5.12. Para fins de analise da proposta quanto ao cumprimento das especificagdes do
objeto, podera ser colhida a manifestacéo escrita do setor requisitante do servigo ou da
area especializada no objeto.

5.13. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, sera examinada a
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificagéo.

5.14. Havendo necessidade, a sessdo sera suspensa, informando-se no “chat” a
nova data e horario para a sua continuidade.

5.15. Encerrada a anadlise quanto a aceitagdo da proposta, sera iniciada a fase de
habilitacdo, observado o disposto neste Aviso de Contratagao Direta.

6. HABILITAGAO

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitagdo, nos termos dos arts. 62 a
70 da Lei n° 14.133, de 2021, constam do Termo de Referéncia e serdo solicitados do
fornecedor mais bem classificado na fase de lances.
6.2. A habilitacao dos fornecedores sera verificada por meio do SICAF, nos documentos por
ele abrangidos.
6.2.1.E dever do fornecedor atualizar previamente as comprovacdes constantes do
SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessédo publica, ou
encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentagao atualizada.

6.2.2.0 descumprimento do subitem acima implicara a inabilitacdo do fornecedor,
exceto se a consulta aos sitios eletronicos oficiais emissores de certiddes lograr
éxito em encontrar a(s) certidao(des) valida(s).

6.3. Na hipdtese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensaveis
a confirmagdo dos ja apresentados para a habilitagdo, ou de documentos nao
constantes do SICAF, o fornecedor sera convocado a encaminha-los, em formato
digital, por meio do sistema, no prazo de 24 horas, sob pena de inabilitagido. (art. 19, §
3° da IN Seges/ME n° 67, de 2021).

6.4. Somente havera a necessidade de comprovagdo do preenchimento de requisitos
mediante apresentacdo dos documentos originais n&o-digitais quando houver duvida
em relagao a integridade do documento digital.

6.5. Nao serdo aceitos documentos de habilitacado com indicacao de CNPJ/CPF diferentes,
salvo aqueles legalmente permitidos.

6.6. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverdo estar em nome da matriz, e
se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverdo estar em nome da filial,
exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que,
pela prépria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

6.7. Serdo aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferencas de
numeros de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada
a centralizagao do recolhimento dessas contribui¢des.

6.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessao
sera suspensa, sendo informada a nova data e horario para a sua continuidade.
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6.9. Sera inabilitado o fornecedor que nao comprovar sua habilitacdo, seja por nao
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresenta-los em desacordo com o
estabelecido neste Aviso de Contratagéo Direta.
6.9.1.Na hipotese de o fornecedor ndo atender as exigéncias para a habilitacdo, o

6rgao ou entidade examinara a proposta subsequente, e assim sucessivamente,
na ordem de classificacdo, até a apuragdo de uma proposta que atenda as
especificagdes do objeto e as condigbes de habilitacdo

6.10. Constatado o atendimento as exigéncias de habilitagdo, o fornecedor sera
habilitado.

7. CONTRATAGAO

71. Apo6s a homologacao e adjudicagao, caso se conclua pela contratacao, sera
firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

7.2. O adjudicatario tera o prazo de 5 (cinco) dias uteis, contados a partir da data de
sua convocacado, para assinar o Termo de Contrato OU aceitar instrumento equivalente,
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorizacéo), sob pena de decair o
direito a contratagcdo, sem prejuizo das sangdes previstas neste Aviso de Contratacéo
Direta.

7.2.1.Alternativamente a convocagéo para comparecer perante o érgao ou entidade
para a assinatura do Termo de Contrato, a Administracdo podera encaminha-lo
para assinatura, mediante correspondéncia postal com aviso de recebimento
(AR), disponibilizagdo de acesso a sistema de processo eletrénico para esse fim
ou outro meio eletrbnico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 5
(cinco) dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilizagédo do
acesso ao sistema de processo eletrénico.

7.2.2.0 prazo previsto no subitem anterior podera ser prorrogado, por igual periodo,
por solicitagao justificada do adjudicatario e aceita pela Administragéao.

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao
fornecedor adjudicado, implica o reconhecimento de que:

7.3.1.referida Nota esté substituindo o contrato, aplicando-se & relagdo de negdcios ali
estabelecida as disposi¢coes da Lei n® 14.133, de 2021;

7.3.2.a contratada se vincula a sua proposta e as previsées contidas no Aviso de
Contratagéo Direta e seus anexos;

7.3.3.a contratada reconhece que as hipoteses de rescisdo sao aquelas previstas nos
artigos 137 e 138 da Lei n° 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da
Administragéo previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

7.4. O prazo de vigéncia da contratagéo é o estabelecido no Termo de Referéncia.

7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente serd exigida a
comprovacao das condi¢des de habilitagdo e contratagdo consignadas neste aviso, que
deverao ser mantidas pelo fornecedor durante a vigéncia do contrato.

8. INFRAGCOES E SANCOES ADMINISTRATIVAS

8.1. Comete infragdo administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das
hipoteses previstas no art. 155 da Lei n® 14.133, de 2021, quais sejam:

8.1.1.dar causa a inexecugao parcial do contrato;
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8.1.2.dar causa a inexecugao parcial do contrato que cause grave dano a
Administragao, ao funcionamento dos servigos publicos ou ao interesse coletivo;

8.1.3.dar causa a inexecugao total do contrato;
8.1.4.deixar de entregar a documentacgao exigida para o certame;

8.1.5.nd0 manter a proposta, salvo em decorréncia de fato superveniente devidamente
justificado;

8.1.6.nd0 celebrar o contrato ou ndo entregar a documentacdo exigida para a
contratagao, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

8.1.7. ensejar o retardamento da execugédo ou da entrega do objeto da contratacéo
direta sem motivo justificado;

8.1.8.apresentar declaragdo ou documentacao falsa exigida para o certame ou prestar
declaracgéo falsa durante a dispensa eletrénica ou a execugdo do contrato;

8.1.9.fraudar a dispensa eletrénica ou praticar ato fraudulento na execugao do contrato;
8.1.10. comportar-se de modo inidéneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

8.1.10.1. Considera-se comportamento iniddneo, entre outros, a declaracdo falsa
quanto as condigdes de participagdo, quanto ao enquadramento como
ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da
dispensa, mesmo apds o encerramento da fase de lances.

8.1.11. praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n°® 12.846, de 1° de agosto de 2013.

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infragdes discriminadas nos subitens
anteriores ficara sujeito, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes
sangoes:

a) Adverténcia pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratacdo Direta,
quando ndo se justificar a imposi¢cédo de penalidade mais grave;

b) Multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s)
prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infracbes dos
subitens 8.1.1 a 8.1.12;

c) Impedimento de licitar e contratar no &mbito da Administracdo Publica direta e
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sangao, pelo prazo maximo de 3
(trés) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratacao
Direta, quando n&o se justificar a imposi¢ao de penalidade mais grave;

d) Declaracao de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedira o responsavel
de licitar ou contratar no ambito da Administragdo Publica direta e indireta de
todos os entes federativos, pelo prazo minimo de 3 (trés) anos e maximo de 6
(seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos
que justifiquem a imposig¢do da penalidade mais grave;

8.3. A aplicacdo das sangdes previstas neste Aviso de Contratagdo Direta nao
exclui, em hipotese alguma, a obrigacdo de reparagdo integral do dano causado a

Contratante (art. 156, §9°)

8.4. Todas as sangbes previstas neste Aviso poderdo ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156, §7°).
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8.5. Antes da aplicacdo da multa, sera facultada a defesa do interessado no prazo
de 15 (quinze) dias uteis, contado da data de sua intimacgao (art. 157)

8.6. Se a multa aplicada e as indenizagbes cabiveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse
valor, a diferenga sera descontada da garantia prestada ou sera cobrada judicialmente

(art. 156, §8°).

8.7. Previamente ao encaminhamento a cobranga judicial, a multa podera ser
recolhida administrativamente no prazo maximo de 30 (frinta) dias, a contar da data do
recebimento da comunicagao enviada pela autoridade competente.

8.8. A aplicacdo das sangbes realizar-se-a em processo administrativo que
assegure o contraditorio e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento
previsto no caput e paragrafos do art. 158 da Lei n® 14.133, de 2021, para as penalidades
de impedimento de licitar e contratar e de declaracdo de inidoneidade para licitar ou

contratar.

8.9. Na aplicagdo das sangbes serdo considerados (art. 156, §1°):

8.10. a natureza e a gravidade da infragdo cometida;

8.11. as peculiaridades do caso concreto;

8.12. as circunstancias agravantes ou atenuantes;

8.13. os danos que dela provierem para o Contratante;

8.14. a implantagdo ou o aperfeicoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientagdes dos 6rgaos de controle.

8.15. Os atos previstos como infragdes administrativas na Lei n°® 14.133, de 2021, ou
em outras leis de licitacbes e contratos da Administragcdo Publica que também sejam
tipificados como atos lesivos na Lei n® 12.846, de 1° de agosto de 2013, serdo apurados e
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159).

8.16. A personalidade juridica do Contratado podera ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos
ilicitos previstos neste Contrato ou para provocar confusdo patrimonial, €, nesse caso,
todos os efeitos das sangdes aplicadas a pessoa juridica serdo estendidos aos seus
administradores e socios com poderes de administragdo, a pessoa juridica sucessora ou a
empresa do mesmo ramo com relacdo de coligacdo ou controle, de fato ou de direito, com
o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditério, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de analise juridica prévia (art. 160)

8.17. O Contratante devera, no prazo maximo 15 (quinze) dias uteis, contado da
data de aplicagao da sancéo, informar e manter atualizados os dados relativos as sangodes
por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidéneas e
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituidos no
ambito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)

8.18. As sangdes de impedimento de licitar e contratar e declaragao de inidoneidade
para licitar ou contratar sdo passiveis de reabilitagdo na forma do art. 163 da Lei n°
14.133, de 2021.

8.19. As sangdes por atos praticados no decorrer da contratagao estdo previstas nos
anexos a este Aviso.
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9. DAS DISPOSIGOES GERAIS

9.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados
(procedimento fracassado), a Administragéo podera:

9.1.1.republicar o presente aviso com uma nova data;

9.1.2.valer-se, para a contratagdo, de proposta obtida na pesquisa de pregos que
serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores precgos,
sempre que possivel, e desde que atendidas as condigdes de habilitagdo
exigidas.

9.1.21. No caso do subitem anterior, a contratagcao sera operacionalizada fora
deste procedimento.

9.1.3.fixar prazo para que possa haver adequagao das propostas ou da documentagéo
de habilitagao, conforme o caso.

9.2. As providéncias dos subitens 9.1.1 e 9.1.2 também poderao ser utilizadas se
ndo houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento
deserto).

9.3. Havendo a necessidade de realizacdo de ato de qualquer natureza pelos

fornecedores, cujo prazo nao conste deste Aviso de Contratacdo Direta, devera ser
atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administracdo na respectiva
notificacio.

9.4. Cabera ao fornecedor acompanhar as operagdes, ficando responsavel pelo
6nus decorrente da perda do negdcio diante da inobservancia de quaisquer mensagens
emitidas pela Administragao ou de sua desconexao.

9.5. Nao havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeca
a realizacdo do certame na data marcada, a sessdo sera automaticamente transferida
para o primeiro dia util subsequente, no mesmo horario anteriormente estabelecido, desde
que nao haja comunicagao em contrario.

9.6. Os horarios estabelecidos na divulgagao deste procedimento e durante o envio
de lances observardao o horario de Brasilia-DF, inclusive para contagem de tempo e
registro no Sistema e na documentacgao relativa ao procedimento.

9.7. No julgamento das propostas e da habilitagdo, a Administragdo podera sanar
erros ou falhas que ndo alterem a substancia das propostas, dos documentos e sua
validade juridica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessivel a
todos, atribuindo-lhes validade e eficacia para fins de habilitagdo e classificagao.

9.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratagdo Direta serdo sempre
interpretadas em favor da ampliagido da disputa entre os interessados, desde que nao
comprometam o interesse da Administragdo, o principio da isonomia, a finalidade e a
seguranga da contratagao.

9.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparagéo e apresentagéo de
suas propostas e a Administracdo nédo sera, em nenhum caso, responsavel por esses
custos, independentemente da condugéo ou do resultado do processo de contratagao.

9.10. Em caso de divergéncia entre disposi¢cbes deste Aviso de Contratagéo Direta e
de seus anexos ou demais pegas que compdem o processo, prevalecera as deste Aviso.

9.11. Da sessao publica sera divulgada Ata no sistema eletronico.
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9.12. Integram este Aviso de Contratagdo Direta, para todos os fins e efeitos, os

seguintes anexos:

9.12.1. ANEXO | — Termo de Referéncia

Rio de Janeiro, RJ.2024

JOSE MARIO DE SOUZA E SA JUNIOR

CPF DATA

63275813404 18/01/2024

A conformidade com a assinatura pode ser verificada em:
http://serpro.gov.br/assinador-digital e SERPRO

JOSE MARIO DE SOUZA E SA JUNIOR
Capitdo de Mar e Guerra (Md)
Ordenador de Despesas
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